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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 52 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
Memorando nº 016/2014 da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Ciência e Tecnologia

R E S O L V E

Destituir da Função Gratificada de Orientador Pedagógico
das Unidades Escolares Municipais, com validade a contar de 31/
01/2014, as servidoras abaixo relacionadas:

         PROFESSORA                                           MATRICULA
Andreia Rodrigues Pacheco Carvalho                    0394
Creuza Antônia da Silva Simões                               0020
Telma Carvalho da Cunha                                          0055

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de Fevereiro de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 53 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do
Memorando nº 016/2014 da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Ciência e Tecnologia,

R E S O L V E

Destituir das respectivas Funções Gratificadas, com validade
a contar de 31/01/2014, os servidores abaixo relacionados:

ÂNGELA LIMONGI CARVALHO
Chefe da Divisão de Cultura..........................................................FG1
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JOSÉ CARLOS PEREIRA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Ciência e Tecnologia....................................................FG1

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de Fevereiro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 54 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 016/2014 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

R E S O L V E

Destituir a servidora SANDRA HELENA DA SILVA, matrícula 054, da Função Gratificada de Gestora da Unidade
Escolar Amândio Evangelista do Carmo, FGGE-3, com validade a contar de 31/01/2014.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de Fevereiro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 55 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 017/2014 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia,

R E S O L V E

Designar a servidora ÂNGELA LIMONGI CARVALHO, matricula 333, para exercer a Função Gratificada de
Orientadora Educacional das Unidades Escolares Municipais, com validade a contar de 03/02/2014.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de Fevereiro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 56 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 018/2014 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia,

R E S O L V E

Designar o servidor JOSÉ CARLOS PEREIRA DE FREITAS, matricula 1.610, para exercer a Função Gratificada
de Gestora da Unidade Escolar Amândio Evangelista do Carmo, FGGE-3, e responder interinamente pela gestão da
Unidade Escolar Domingos José Teixeira, com validade a contar de 03/02/2014.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de Fevereiro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito
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Atos da Administração

EDITAL Nº. 01/2014

CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito do Município de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e o Presidente da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO - RJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a
realização do Concurso Público, para provimento de Cargos do quadro permanente de servidores Administração Muni-
cipal e da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ  DO VALE DO RIO PRETO - RJ.

1. DAS DISPOSIÇÕES PREMILINARES

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua execução caberá à
empresa Rumo Certo Serviços e Assessoria Ltda. – EPP.
1.2. A Comissão de Concurso Público, criada por meio da Portaria nº 377/2013, tem o fim de fiscalização deste certame,
sendo que suas funções cessarão após a homologação da classificação final do Concurso.
1.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. Uma vez efetivada a inscrição, somente será permitida a alteração nos seus dados, mediante requerimento
formal do candidato, durante o período das inscrições determinado no item 6.2. deste Edital.
1.4. Todas as provas serão realizadas na Cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ, nos locais a serem
publicados em momento oportuno.
1.4.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
- RJ para realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades.
1.5. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília.

2. DAS INFORMAÇÕES GERAIS E REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS, CARGOS E VALORES DE
INSCRIÇÕES

2.1. Os cargos, vagas, vencimentos, valores de inscrição, carga horária, escolaridades, tipos de provas e o número de
questões, atribuições dos cargos e programa de provas a serem aplicadas a cada cargo, são os constantes dos Anexos
I, I-A e II deste Edital.
2.2. Poderão, dentro do prazo de validade do Concurso Público, e, a critério da Administração do Executivo e do
Legislativo, ser acrescidas novas vagas ao estabelecido no Anexo I deste Edital, sendo, cumulativamente, observada a
disponibilidade financeira e orçamentária, e, ainda, que haja autorização legislativa pela Câmara Municipal.
2.3. O Regime Jurídico dos Cargos da Prefeitura é o estabelecido pela Lei Municipal, e os cargos oferecidos pela Câmara
Municipal são regidos pela Resolução 821/2006 e alterações posteriores.

3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1. Disposições gerais:
3.1. Às pessoas com deficiência, que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inc. VIII do art.
37 da CF e na Lei n. 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para os cargos em concurso público. Das vagas
destinadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) serão
providas na forma do Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, Decreto Federal n. 5.296/
2004 e Lei Municipal n. 612/99.
3.1.1. Para pleno atendimento ao subitem 3.1, no que diz respeito ao arredondamento, considerando que a Lei Municipal
não vislumbra tal assunto, quando a aplicação do percentual previsto no edital resultar em número fracionado, aplica-se
a regra da percentagem mínima e máxima orientada pelo Supremo Tribunal Federal por meio do Senhor Ministro Marco
Aurélio no MS 26.310-5/DF - Relator Ministro Marco Aurélio – DJ 31.10.2007.
3.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou Recursos especiais,
devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo.
3.1.3. O Candidato portador de deficiência, ao se inscrever no Concurso Público, deverá observar a compatibilidade das
atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a deficiência da qual é portador.
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3.1.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições assecuratórias legalmente para inserção das pessoas com
deficiência na sociedade, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das
provas e à nota mínima exigida.
3.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista neste Edital, somente serão consideradas como pessoas portadoras de
deficiência aquelas que se enquadrem nas situações previstas no art. 13 da Lei Municipal 612/99 e suas alterações, e
ainda, conforme as seguintes definições:
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o compro-
metimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não
produzam dificuldades para o desempenho das funções;
b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis(db) ou mais, aferida por audiograma
nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
c) Deficiência Visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5, no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos
nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência
simultânea de quaisquer condições anteriores;
d) Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoi-
to anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado
pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer
e trabalho;
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências.
3.2. Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência;
a.1) O candidato pessoa com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário de Inscrição e não
cumprir o determinado neste edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá
alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.
a.2) A pessoa com deficiência que desejar concorrer a vagas de ampla concorrência poderá fazê-lo por opção e respon-
sabilidade pessoal, informando a referida opção no Formulário de Inscrição, não podendo, a partir de então, concorrer
às vagas reservadas para pessoas com deficiência, conforme disposição legal.
b) encaminhar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido no máximo a noventa dias antes do término do
período de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do
subitem 3.2.1.
3.2.1. O candidato deverá encaminhar a cópia simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada) a que se
refere a alínea “b” do subitem 3.2, via SEDEX com aviso de recebimento(AR), postado impreterivelmente até o dia 28/02/
2014, para a Rumo Certo Serviços e Assessoria Ltda – EPP, no endereço da Rua Curvelo, nº 32, Lj. 12 – Bairro Floresta –
BH – MG – CEP: 31015-172.
3.2.2. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva
do candidato. A Rumo Certo Serviços e Assessoria não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a
chegada do laudo a seu destino.
3.3. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este concurso público e não será
devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.
3.4. A inobservância do disposto no subitem 3.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos
candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.
3.5. A Rumo Certo Serviços e Assessoria, ouvida a Comissão de Concurso, analisarão as inscrições em que os candida-
tos se declaram com deficiência física, e fará publicar no site www.rumocertoservicos.com.br, a relação dos candidatos
que participarão do certame disputando as vagas de deficientes no dia 14/03/2014.
3.5.1. Os nomes não constantes na lista definida no item 3.5 não disputarão as vagas destinadas aos deficientes físicos,
participando do certame em igualdade de condições com os outros candidatos.
3.5.2. O candidato pleiteante a vaga de deficiente que não tiver seu nome na lista definida no item 3.5., disporá de 05
(cinco) dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o indeferimento na forma do
item 10 e subitens deste edital. Após esse período não serão aceitos pedidos de revisão.
3.5.3. A listagem definitiva, após a análise dos recursos, dos candidatos que disputarão as vagas destinadas aos
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deficientes físicos será divulgada no site www.rumocertoservicos.com.br no dia 31/03/2014.
3.6. Os candidatos pessoas com deficiência, se aprovados, além de figurar na lista geral terão também seus nomes
publicados em lista específica de pessoas com deficiência.
3.7. Os candidatos pessoas com deficiência poderão ser submetidos à perícia médica, com vistas a verificar existência e
a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, de acordo com AA Lei Municipal 612/99 e o
Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações, para fins de confirmação da inscrição, a ser realizada por Equipe
Multiprofissional designada pela Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e pela Câmara
Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ, em período que será posteriormente estabelecido.
3.7.1. Os candidatos, quando convocados, deverão comparecer à Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ
e à Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ para submissão à perícia médica, munidos de laudo
médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto Federal Nº. 3.298, de 1999 e suas
alterações, bem como a provável causa da deficiência.
3.7.2. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO, o candidato que não apresentar deficiência ou esta for considerada
incompatível com as atribuições do cargo.
3.8. A não caracterização de deficiência ou o não-comparecimento à perícia médica, observado o disposto no subitem
3.7.1, acarretará a exclusão do candidato da listagem relativa às pessoas com deficiência, permanecendo listado apenas
na classificação da ampla concorrência.
3.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência declarado inapto em perícia médica em virtude de incompatibili-
dade da deficiência com as atribuições do cargo será eliminado do concurso público.
3.10. Os candidatos aprovados e classificados como pessoas com deficiência serão nomeados, deduzido o número de
aprovados nessa condição do quantitativo de vagas estabelecido neste edital, observado o limite de vagas reservadas.
As vagas definidas no Anexo I que não forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.
3.10.1 A 1ª (primeira) nomeação de candidato classificado portador de necessidades especiais deverá ocorrer quando da
nomeação da 1º (primeira) vaga do cargo contemplado neste Edital com a referida reserva. As demais nomeações
ocorrerão na 21ª (vigésima primeira) vaga, 41ª (quadragésima primeira) e assim por diante, até terminarem as vagas
reservadas, durante o prazo de validade deste concurso público. Para tanto, será nomeado candidato mais bem classi-
ficado no cargo.
3.11. O candidato pessoa com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, atendimento especial para o dia de
realização das provas, na forma do subitem 6.9 deste Edital, indicando as condições de que necessita para a realização
destas, conforme previsto no parágrafo único do artigo 19 da Lei Municipal 612/91 e no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do
Decreto Federal nº. 3.298, de 1999 e suas alterações.

4. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO

4.1. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será investido no
cargo, se atendidas às seguintes exigências cumulativamente:
a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 12,
§ 1º, da Constituição Federal;
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 37 da
Constituição da República;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais, e militares, se do sexo masculino;
d) possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme Anexo I deste Edital;
e) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
f) gozar dos direitos políticos;
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que poderá ser aferida mediante perícia médica,
realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ, ou, em sua falta, de quem
este indicar.

5. DA DIVULGAÇÃO

5.1. A divulgação do Edital do Concurso Público será da seguinte forma:
a) O Extrato do Edital será publicado no Diário Oficial do Município de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, pelo site
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www.rj.tmunicipal.org.br/prefeitura/SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO.
b) O Edital na íntegra será publicado, no Quadro de avisos da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ,
da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e nos endereços eletrônicos:
www.rumocertoservicos.com.br, www.sjvriopreto.rj.gov.br.
5.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Quadro de avisos da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO – RJ, da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e nos endereços eletrônicos:
www.rumocertoservicos.com.br, www.sjvriopreto.rj.gov.br.
5.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunica-
dos referentes a este CONCURSO PÚBLICO, que sejam publicados por meio dos meios de divulgação acima citados.

6. DAS INSCRIÇÕES

6.1. Disposições Gerais:
6.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.
6.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do
disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
6.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
6.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.
6.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis.
6.1.6. É permitida a inscrição para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de data e horário para realização da
prova objetiva de múltipla escolha, devendo o candidato, neste caso, preencher uma ficha de inscrição para cada cargo
pretendido, imprimir um boleto para cada cargo e realizar o pagamento da taxa de inscrição para cada cargo pretendido.
 6.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente ao cargo escolhido.
6.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais de realização das
provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de
pessoa com deficiência.
6.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o cancelamento da
inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.
6.2. Dos Procedimentos, taxas e formas de pagamento das inscrições:
6.2.1. As inscrições serão realizadas de forma presencial e eletrônica, no período compreendido entre os dias 27/01 a 02/
03/2014.
6.2.2. PRESENCIAL: A inscrição em sua forma presencial será feita na Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO - RJ, à Rua Cel. Francisco Limongi, 353 – Centro - no horário de 10:00 às 16:00 horas (exceto sábados,
domingos e feriados).
6.2.2.1. O candidato receberá no ato da inscrição boleto para recolhimento da taxa de inscrição referente ao cargo
escolhido.
6.2.2.2. As inscrições efetuadas presencialmente somente serão validadas após o recolhimento da taxa de inscrição.
6.2.2.3. A Rumo Certo Serviços e Assessoria não se responsabiliza pelo descumprimento, por parte do candidato, das
instruções para inscrição presencial constantes deste edital.
6.2.2.4. Documentação exigida: O candidato que fizer inscrição presencial deverá apresentar no ato da solicitação da
inscrição os seguintes documentos:
- Original e fotocópia da cédula de identidade ou de documento equivalente de valor legal, e do CPF.
No caso de inscrição por procuração, esta deverá ser acompanhada também de cópia autenticada do documento de
identificação do procurador.
6.2.3. INTERNET: As inscrições serão realizadas via internet no site www.rumocertoservicos.com.br no período compre-
endido entre a zero hora do dia 27/01/2014 até 23:59:59 horas do dia 02/03/2014.
6.2.3.1. O candidato preencherá o formulário de pedido de inscrição (ficha de inscrição) conforme definido no site da
organizadora.
6.2.3.2. O candidato, após efetivação da inscrição emitirá o boleto bancário e recolherá o valor da taxa em qualquer
agência bancária até o vencimento contido no mesmo.
6.2.4. As inscrições feitas no último dia definido no item 6.2.1 e fora do horário bancário, poderão ser pagas até o dia 13/
03/2014.
6.2.4.1. Caso o boleto esteja com data de vencimento expirada, o candidato poderá retirar a segunda via do boleto, com
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nova data de vencimento no site www.rumocertoservicos.com.br por meio do link “2ª VIA DE BOLETO”, que direcionará
o candidato para um campo onde ele identificará uma janela “JÁ TENHO CADASTRO”, e preencherá este quadro com
seu CPF e SENHA, que é o código criado pelo candidato no ato da inscrição do campo.
6.2.4.2. A data limite para pagamento do boleto é a indicada no item 6.2.4, portanto, os boletos somente terão suas datas
de vencimento corrigidas impreterivelmente até a data limite de 13/03/2014.
6.2.5. A Rumo Certo Serviços e Assessoria não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, se estas falhas não forem em decorrência de culpa
exclusiva da instituição organizadora.
6.2.6. A Rumo Certo Serviços e Assessoria não se responsabiliza pelo descumprimento, por parte do candidato, das
instruções para inscrição constantes deste edital.
6.3. Não serão acatadas inscrições, seja qual for o motivo alegado, cujo pagamento do valor da taxa de inscrição tenha
sido efetuado em desacordo com as opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição, e ainda, não atendimento
ao item 6.2 e subitens deste edital.
6.4. Listagem contendo todos os candidatos com inscrição confirmada será divulgada em 31/03/2014. O nome do
candidato que não constar nesta lista estará com sua inscrição indeferida.
6.4.1. Caberá recurso contra o indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento da taxa de inscrição.
6.4.1.1. O candidato disporá de 05 (cinco) dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem 6.4 para contestar
o indeferimento na forma do item 10 e subitens deste edital. Após esse período não serão aceitos pedidos de revisão.
6.4.1.2. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso, assim como a listagem geral de candidatos com
inscrição confirmada / deferida, será divulgada no Quadro de avisos da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO – RJ, da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e nos endereços eletrônicos:
www.rumocertoservicos.com.br, www.sjvriopreto.rj.gov.br, no dia 31/03/2014.
6.5. O comprovante definitivo de inscrição (CDI), após seu acatamento, será enviado para o endereço de e-mail informa-
do pelo candidato quando da solicitação de sua inscrição, a partir do dia 31/03/2014. Este comprovante também poderá
ser retirado pelo candidato, após esta data, no site www.rumocertoservicos.com.br por meio do campo “ACESSO
RESTRITO”, preenchendo o CPF e SENHA, que é o código criado por ele mesmo no ato da inscrição.
6.5.1. Caso o candidato não receba seu comprovante definitivo de inscrição no período informado no subitem anterior,
poderá retirá-lo no endereço eletrônico www.rumocertoservicos.com.br.
6.5.1.1. Neste comprovante definitivo de inscrição constará data, horário e local de realização das provas.
6.6. Das Disposições Finais Sobre a Inscrição no Concurso Público:
6.6.1. Caso não seja atendida a determinação do subitem 1.3., não será permitida, em hipótese alguma, a alteração dos
dados da inscrição.
6.6.2. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico.
6.6.3. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros concursos ou processos
seletivos.
6.6.4. É imprescindível que o candidato tenha na época da inscrição o número de seu CPF (Cadastro de Pessoa Física),
pois ele será exigido no ato da inscrição.
6.6.5. O documento de identidade informado ou apresentado no ato da inscrição deverá ser apresentado na data da
realização das provas, conforme determinado no item 8.4 e seus subitens.
6.7. Outras informações:
a) Só o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito;
b) A taxa de expediente relativa à inscrição neste concurso público somente será devolvida ao candidato na hipótese de
cancelamento do certame por conveniência da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e da Câmara
Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ;
b.1) Na hipótese de cancelamento ou não realização do Concurso Público, a restituição da Taxa de Inscrição deverá ser
requerida pelo candidato ou por procuração, devidamente reconhecida firma, por meio de preenchimento e entrega de
formulário a ser disponibilizado pela Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e pela Câmara Municipal de
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ na forma de divulgação informada acima.
b.2) A devolução ocorrerá no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da publicação, em órgão oficial de imprensa, do
ato de cancelamento do concurso público.
c) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta;
6.8. O Edital estará disponível no Quadro de avisos da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, da Câmara
Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e nos endereços eletrônicos: www.rumocertoservicos.com.br,
www.sjvriopreto.rj.gov.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse material.
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6.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, em formulário
próprio, no ato da solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, durante o período das
inscrições, impreterivelmente, via SEDEX com AR - Aviso de Recebimento, para o escritório da Rumo Certo Serviços e
Assessoria na cidade de Belo Horizonte, no endereço da Rua Curvelo, 32 loja 12, CEP. 31015-172, laudo médico (original
ou cópia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado.
6.9.1. Após esse período, a solicitação será indeferida. 6.9.2. A solicitação de condições especiais será atendida segundo
os critérios de viabilidade e de razoabilidade, mediante fundamentação.
6.9.3. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva
do candidato. A Rumo Certo Serviços e Assessoria não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a
chegada do laudo a seu destino.
6.9.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento
especial para tal fim deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas.
6.9.5.O laudo médico (original ou cópia autenticada) valerá somente para este concurso público, e não será devolvido e
não serão fornecidas cópias do referido documento.
6.10. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada na Internet, no site
www.rumocertoservicos.com.br, no dia 14/03/2014.
6.10.1. Os nomes não constantes na lista definida no item 6.10 estarão com pedidos de atendimento especial indeferidos.
6.10.2.O candidato disporá de 05 (cinco) dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para
contestar o indeferimento, na forma do item 10 e subitens deste edital. Após esse período não serão aceitos pedidos de
revisão.
6.10.3. A listagem definitiva, após a análise dos recursos, dos candidatos com pedido de atendimento especial deferido
será divulgada no site www.rumocertoservicos.com.br no dia 31/03/2014.
6.11 Nos dias 27 e 28/01/2014, os candidatos que por razões financeiras não puderem arcar com o custo da taxa de
inscrição, poderão solicitar a gratuidade da mesma, exclusivamente, no local de realização das inscrições presenciais.
6.11.1 Terá direito à isenção do pagamento da inscrição o candidato que comprovar ser membro de família de baixa renda
por meio de inscrição em algum programa de ajuda social dos governos Federal ou Estadual ou ainda apresentar laudo
emitido pela Secretaria de Assistência Social do Município em que reside, comprovando que o mesmo pertence à família
de baixa renda, nos termos das legislações vigentes ou apresentar cópia acompanhada de original da Carteira de
Trabalho e Previdência Social, de forma a provar sua situação de hipossuficiência econômica e financeira.
6.11.2 No ato da solicitação da isenção o candidato assinará declaração de que sua renda familiar o impossibilita de arcar
com as despesas da inscrição sem prejuízo de seu próprio sustento e de seus familiares, observado o artigo 299 do
Código Penal Brasileiro (falsidade ideológica) em formulário que poderá ser retirado no site da Rumo Certo e que deverá
ser entregue juntamente com os documentos solicitados no item 6.10.1.
6.11.3 A Rumo Certo Serviços e Assessoria, ouvida a Comissão de Concurso, analisará os pedidos de isenção de
inscrição, e fará publicar no site www.rumocertoservicos.com.br, a relação dos pedidos deferidos no dia 03/02/2014.
6.11.3.1. Os nomes não constantes na lista definida no item 6.11.3 estarão com pedidos de isenção indeferidos.
6.11.3.2. O candidato disporá de 05 (cinco) dias úteis a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para
contestar o indeferimento na forma do item 10 e subitens deste edital. Após esse período não serão aceitos pedidos de
revisão.
6.11.3.3. A listagem definitiva, após a análise dos recursos, dos candidatos com pedido de isenção deferido será divulgada
no site www.rumocertoservicos.com.br no dia 14/02/2014.
6.11.4 A inscrição dos candidatos com pedido de isenção será feita conforme determina o item 6.2.1 do edital.
6.11.4.1. Candidatos com pedido de isenção DEFERIDO não necessitarão recolher o valor constante no boleto.
6.11.4.2. Candidatos com pedido de isenção INDEFERIDO necessitarão recolher o valor constante no boleto. Sua
inscrição será confirmada somente após confirmação do pagamento.

7. DAS PROVAS

7.1. O Concurso Público constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha, Provas de Títulos e Provas Práticas,
conforme exigência do Cargo.
7.2. As questões das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado,
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio.
7.3. Cada questão das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de
uma área de conhecimento.
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7.4. DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA
7.4.1. As Provas objetivas para todos os Cargos constantes do anexo I têm caráter classificatório e eliminatório e terão
duração máxima de 3 horas.
7.4.2. Cada prova objetiva aplicada para cada cargo consistirá de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com quatro
alternativas (a, b, c, d), com apenas uma opção correta. Cada questão será valorada em 2,5 (dois pontos e meio),
totalizando 100 (cem) pontos, avaliados na escala de 0 (zero) a 100 (cem).
7.4.3. Não serão consideradas:
a) As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis;
b) As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas;
c) As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de respostas;
d) A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da
prova.

7.5. DA PROVA DE TÍTULOS

7.5.1. Tem caráter classificatório, e seus pontos somente serão computados para os aprovados nas provas objetivas de
múltipla escolha e será valorizada em até 10 (dez) pontos.
7.5.1.2. Em caso do candidato possuir Mestrado e Doutorado, serão contados os pontos da maior titulação apenas.
7.5.2 Os títulos deverão ser enviados pelo candidato nos dois dias subseqüentes a publicação do Resultado das Provas
Objetivas, em envelope contendo externamente em sua face frontal os seguintes dados: CONCURSO PÚBLICO –
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ – Edital nº 001/2014, NOME DO CANDIDATO, NÚMERO
DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO.
7.5.3. Os títulos, na forma e no prazo estabelecido no subitem 7.5.2, deverão ser postados via Correios, por SEDEX com
AR - Aviso de Recebimento - para Rumo Certo Serviços e Assessoria Ltda – EPP, no endereço da Rua Curvelo, nº 32, Lj.
12 – Bairro Floresta – BH – MG – CEP: 31015-172.
7.5.4 Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação,
são assim discriminados:
- Especialização————————————————————————————— 01 pts por certificado
- Mestrado———————————————————————————————— 03 pts por certificado
-Doutorado——————————————————————————————— 05 pts por certificado
7.5.5. Os títulos deverão ser reconhecidos pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura – ou Conselho Estadual de
Educação e deverão se referir à área correspondente ao cargo a que o candidato tenha se inscrito.
7.5.5.1. Somente serão aceitos Diplomas em papel timbrado da instituição, que ateste a conclusão do curso, a carga
horária, assinados e com identificação do responsável pela assinatura.
7.5.6. Não serão aceitos títulos entregues ou postados fora do prazo estabelecido.
7.5.7. Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do diploma ou certificado, expedido por instituição
de ensino ou aperfeiçoamento de Recursos Humanos reconhecida oficialmente.
7.5.8. A avaliação dos títulos apresentados será feita pela comissão da banca examinadora da Rumo Certo Serviços e
Assessoria.
7.5.9. Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada para entrega dos títulos.

7.6. DAS PROVAS PRÁTICAS

7.6.1. As Provas Práticas, de caráter classificatório e eliminatório, serão aplicadas para os candidatos aprovados nas
provas objetivas de múltipla escolha dos cargos de MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES, OPERADOR
DE MÁQUINAS, e constarão de:
7.6.2. Para o cargo de MOTORISTA, a prova será um exame de direção em veículo a ser definido pela Comissão
Municipal de Concurso, avaliado por examinador habilitado, resultando em Laudo de Avaliação Técnica, avaliando,
desta forma, a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo.
7.6.2.1. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será aprovado o candidato que obtiver,
no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos pontos, conforme critérios preestabelecidos, separados por tipo de falta, a
seguir:

I – FALTA GRAVE – MENOS 15 PONTOS POR FALTA:
- Deixar de observar e respeitar as placas de sinalização;
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- Arrancar o veículo com porta aberta;
- Uso incorreto do cinto de segurança;
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início do teste.
II – FALTA MÉDIA – MENOS 7,5 PONTOS POR FALTA:
- Apoio do pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;
- Controle incorreto de embreagem;
- Arrancar o veículo com freio de mão puxado;
- Avanço sobre balizamento demarcado quando de colocação do veículo na vaga e/ou na marcha-aré rente ao meio fio.
III – FALTA LEVE – MENOS 2,5 PONTOS POR FALTA:
- Movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;
- Manuseio irregular do câmbio;
- Regulagem incorreta dos retrovisores;
- Uso incorreto dos instrumentos do painel.
7.6.2.2. A não execução do teste na totalidade do percurso preestabelecido ou falha como colisão com outro veículo,
deixar o veículo “morrer” ou qualquer objeto presente no percurso, subir no meio-fio ou colocar em risco a vida dos
passageiros que se encontrarem no veículo na hora do teste e de transeuntes, implicará na reprovação do candidato.
7.6.2.3. Os candidatos deverão apresentar sua habilitação original (CNH “D” PARA MOTORISTA DA PREFEITURA) e
(CNH “B” PARA MOTORISTA DA CÂMARA) exigida no Anexo I deste Edital ao examinador no ato da prova.
7.6.3. As provas práticas para os cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES E OPERADOR DE MÁQUINAS
PESADAS constarão de execução de manobra com equipamento, a ser definido no ato da prova, disponibilizado num
canteiro de obras, ou em outro local a ser indicado pela Comissão Municipal de Concurso.
7.6.3.1. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será aprovado o candidato que obtiver,
no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos pontos, conforme critérios estabelecidos a seguir: Execução correta da tarefa:
no tempo determinado, ou seja, 10 min (70 pontos); em até 2 min após o tempo determinado (60 pontos); acima de 2 min
e abaixo de 4 min após o tempo determinado (50 pontos); acima de 4 min e abaixo de 6 min após o tempo determinado (40
pontos); acima de 6 min e abaixo de 8 min após o tempo determinado (30 Pontos); acima de 8 min após o tempo
determinado (10 pontos); não executar a tarefa ou executar a tarefa incorretamente (0 Pontos). Postura pessoal na
realização da tarefa: Ótimo (30 pontos);
Bom (20 pontos); Regular (10 pontos); Péssimo (0 pontos).
7.6.3.2. A Prova Prática será avaliada por examinador habilitado, consumando em Laudo de Avaliação Técnica, avaliando
desta forma a capacidade prática do candidato no exercício e desempenho das tarefas do cargo.
7.6.3.3. Os candidatos deverão apresentar habilitação original ao examinador no ato da prova, e esta deve ser compatível
para condução de máquinas leves e/ou pesadas, conforme a prova prática que será prestada pelo candidato.
7.6.3.4 A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo aprovado o candidato que obtiver,
no mínimo, 50 (cinqüenta) pontos.
7.7 Serão convocados para as Provas Práticas somente os primeiros colocados nas provas objetivas de cada cargo em
número equivalente a 3 (três) vezes o número de vagas oferecidas, não podendo, em hipótese alguma, o número de
candidatos ser inferior a 10 (dez), exceto quando o número total de aprovados for menor que o número máximo de
candidatos estabelecido.
7.7.1 Em caso de empate com o último classificado, farão prova prática todos os candidatos que obtiverem a mesma nota
do último convocado.
8. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
8.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no dia 06/04/2014.
8.1.1 Estarão afixadas na sede da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ e disponíveis no site
www.rumocertoservicos.com.br, a partir do dia 31/03/2014, planilhas contendo locais e horários de realização das provas
objetivas.
8.2. As Provas Práticas serão realizadas no dia 25/05/2014.
8.2.1 Estarão afixadas na sede da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ e disponíveis no site
www.rumocertoservicos.com.br, a partir do dia 21/05/2014, planilhas contendo locais e horários de realização das provas
práticas.
8.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta dos locais e horários para realização das provas
concernentes ao cargo escolhido.
8.4 O ingresso do candidato na sala de provas só será permitido dentro do horário estabelecido mediante apresentação
de original de documento de Identidade Oficial.
8.4.1. Serão considerados documentos de Identidade Oficial: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas



SÃO JOSÉ
14 de Fevereiro de 2014

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  11ANO V Nº 481
Sexta - Feira

ANO V Nº 481
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
14 de Fevereiro de 2014

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por
lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto).
8.4.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.
8.4.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
8.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do
candidato em sua exclusão do concurso, seja qual for o motivo alegado.
8.6. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos.
8.7. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, não sendo
admitido ingresso de candidatos no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início.
8.8. Não será permitido o uso de máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, aparelhos
de celulares ou com quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados, sob pena de exclusão
do certame.
8.9. O candidato deverá transcrever suas respostas, na folha de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta.
8.10. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura,
ainda que legível, ou que não atendam ao item anterior.
8.11. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova:
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova;
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta;
d) utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de
dados e informações;
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades
presentes ou candidatos;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
h) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas;
i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
8.12. Não haverá revisão genérica de provas
8.13. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal de sala somente a folha de respostas devidamente assinada.
8.14.1. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único
documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato,
que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Não
haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato.
8.14.2. O candidato é responsável pela assinatura da sua folha de respostas. Folha de respostas sem assinatura torna o
documento sem validade e não será corrigido.
8.15. Os candidatos somente poderão se retirar do local da provas depois de transcorrido o tempo mínimo de 30 (trinta)
minutos do início da mesma.
8.16. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a
respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente.

9. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE

9.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinquenta por cento) dos pontos da Prova
Objetiva de Múltipla Escolha.
9.2. A classificação final dos candidatos aprovados na fase eliminatória será efetivada após análise dos títulos apresen-
tados.
9.3. Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do
Idoso, na data do término das inscrições.
9.3.1. Caso entre os candidatos empatados haja mais de um candidato nessa condição, será beneficiado o mais idoso.
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9.4. Não havendo candidatos na condição prevista no subitem 9.3, ou persistindo o empate, o desempate beneficiará o
candidato que, na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada cargo:
a) o maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa;
b) o maior número de pontos na Prova de Conhecimento Específico (quando for o caso);
c) o candidato mais idoso.

10. DOS RECURSOS

10.1. Caberá interposição de recurso fundamentado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subse-
qüente à data de publicação do objeto do recurso, nas seguintes situações:
a) contra qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito;
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas;
c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a contar da data da divulgação
do resultado final das provas;
d) da Classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da divulgação do resultado;
e) indeferimento de solicitação de inscrição para deficiente físico;
f) indeferimento de solicitação de inscrição com pedido de atendimento especial;
g) indeferimento de solicitação de pedido de isenção da taxa de inscrição.
10.2. Os prazos exigidos neste Edital só iniciarão e terminarão em dias úteis, e serão contados da seguinte forma: incluir-
se-á o dia de início e o dia do final.
10.3. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
10.4. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos
prazos preestabelecidos.
10.5. Os recursos deverão ser enviados via SEDEX com aviso de recebimento (AR), para a sede da Rumo Certo Serviços
e Assessoria Ltda, no endereço da rua Curvelo, 32 loja 12, bairro Floresta, Belo Horizonte.
10.5.1. Os recursos devem ser elaborados e enviados via SEDEX dentro do prazo estabelecido no item 10.1. O documen-
to postado deve possuir AR – Aviso de Recebimento, pois a postagem deve ser dentro do prazo supracitado.
10.5.2. A comprovação da tempestividade dos recursos será feita pelo Aviso de Recebimento (AR) dos correios, atestan-
do exclusivamente a entrega.
10.6. Os Recursos deverão ser enviados datilografados ou digitados, em 01 (uma) via em envelope fechado, tamanho
ofício, contendo na parte externa e frontal do envelope os seguintes dados:
a) CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ - Edital nº 01/2014;
b) Nome completo e número de inscrição do candidato;
c) Cargo para o qual o candidato está concorrendo.
10.6.1. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações:
a) ser digitado ou datilografado, e enviados datilografados ou digitados, em 01 (uma) via para o endereço constante no
item 10.5;
b) ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescido de indicação, se for o caso, da bibliografia pesquisada
pelo candidato para fundamentar seus questionamentos;
10.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, ou qualquer outra forma que não
esteja prevista neste edital, assim como aqueles apresentados fora do prazo.
10.7.1. Os recursos deverão ser encaminhados para o endereço constante no item 10.5.
10.8. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada no site da Empresa Rumo Certo
e no mural da Prefeitura e da Câmara de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETORJ
10.9. A anulação de quaisquer questões do certame, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultará em
beneficio de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo.
10.10. Alterado o gabarito oficial pela Comissão do CONCURSO PÚBLICO, de ofício ou por força de provimento de
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.
10.11. Na ocorrência dos dispostos acima poderá haver alteração da classificação inicial obtida para uma classificação
superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 O Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO será homologado pela Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE
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DO RIO PRETO – RJ e pela Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, e será publicado conforme
determina o item 5 deste edital.
11.2. Os recursos serão analisados pela banca examinadora da Rumo Certo Serviços e Assessoria, que emitirá parecer
fundamentado sobre a matéria.
11.3. A nomeação, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, número de vagas
fornecido e seu prazo de validade.
11.4. Concluído este CONCURSO PÚBLICO e homologado o resultado final, a concretiza ção do ato de nomeação dos
candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertado neste Edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao
prazo de validade deste CONCURSO PÚBLICO e ao cumprimento das disposições legais pertinentes.
11.5. O candidato aprovado e classificado nesse CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será nomeado para o
cargo para o qual se inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital.
11.6. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste CONCURSO PÚBLICO, observada a
disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser nomeados mais candidatos aprovados, de acordo com a estrita
ordem de classificação, sendo 5% (cinco por cento) delas destinadas aos candidatos pessoas com deficiência.
11.7. A nomeação dos candidatos pessoas com deficiência aprovados e classificados neste CONCURSO PÚBLICO
observará, para cada cargo, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência.
11.8. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições
do concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital.
11.9. A Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, a Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO – RJ e a Rumo Certo Serviços e Assessoria não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e
outras publicações referentes a este concurso.
11.10. O candidato deverá requerer mediante protocolo, junto à Secretaria de Administração da Prefeitura de SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO - RJ e à Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ durante o prazo de
validade do concurso, as mudanças de endereços, telefones e e-mail para atualização, visando eventuais convocações,
não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível a sua convocação por falta da citada atualização.
11.11. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de Atendimento da Rumo Certo
Serviços e Assessoria por meio do telefone (31) 3347.2457 ou via Internet, no site www.rumocertoservicos.com.br, ou
ainda por SEDEX com AR, para o endereço:
Rua Curvelo, nº 32, Lj. 12 – Bairro Floresta – BH – MG – CEP: 31015-172, ressalvado o disposto no subitem 11.13 deste
Edital.
11.12. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O
candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 8.3.
11.13. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os procedimentos do Concurso Público
correrão à conta do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despe-
sas.

12. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO

12.1. Concluído o concurso público e homologado o resultado final, serão nomeados os candidatos aprovados dentro
do número de vagas ofertado neste edital obedecida a estrita ordem de classificação, o prazo de validade do concurso
e o cumprimento das disposições legais pertinentes.
12.2. O candidato aprovado e classificado será nomeado, obedecida à rigorosa ordem final de classificação.
12.2.1. O candidato convocado que não aceitar sua nomeação poderá uma única vez, ser incluído no final da relação de
aprovados, desde que requeira esse reposicionamento.
12.3. O candidato pessoa com deficiência, aprovado e classificado, será nomeado e terá lotação, observadas a estrita
ordem de classificação, a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência.
12.3.1. Para as pessoas com deficiência física estão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas disponibilizadas no edital
deste concurso público.
12.3.2. A não observância, pelo candidato, inscrito como portador de necessidades especiais, de qualquer das disposi-
ções deste Edital, implicará a perda do direito de ser nomeado às vagas reservadas às pessoas com deficiência.
12.4. O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para
efeito de posse no cargo:
a) Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos (se tiver);
c) Fotocópia do CPF;
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d) Fotocópia da Carteira de Identidade;
e) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver);
f) Laudo médico favorável, fornecido pelo Médico da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ;
g) 03 (três) fotografias 3x4;
h) Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição;
i) Fotocópia do Certificado de Reservista, se do sexo masculino;
j) Fotocópia do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, conforme previsto neste edital, bem como
registro no órgão competente, quando cabível;
k) Certidão Negativa de antecedentes criminais;
l) Declaração de acúmulos de cargos;
m) Declaração de bens.
n) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I deste Edital, devidamente
reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de ensino;
o) Comprovante de registro em órgão de classe, quando se tratar de profissão regulamentada;
p) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência social;
q) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da
esfera federal, estadual ou municipal;
12.5. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos especificados
no subitem 12.4., exceto os mencionados na alínea “b” e “e”, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos
para investidura no cargo estabelecidas no item 4. deste Edital.
12.6. A constatação de inautenticidade do certificado de comprovação de escolaridade exigida no Anexo I deste edital
implica a eliminação do candidato deste concurso público, a qualquer tempo, sem prejuízo das sanções cabíveis.
12.7. O candidato nomeado apresentar-se-á para posse e exercício, às suas expensas.
12.8. Será tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que deixar de apresentar qualquer documento exigido para
a posse.
12.9. Todos os candidatos nomeados serão submetidos a estagio probatório de três anos, conforme determinação
constitucional.
12.10. Ao inscrever-se no presente Concurso, o candidato declara ter conhecimento pleno, de sua nomeação e possível
transferência posterior, para qualquer unidade nos limites territoriais do município.
12.11. O horário e o local de trabalho dos candidatos nomeados serão determinados pela Prefeitura de SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO – RJ e pela Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ à luz dos interesses
e necessidades dessa instituição.
12.12. A Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO – RJ não concedem o benefício do vale transporte e nenhum outro tipo de benefício de ajuda de custo com
transporte para servidores.

13. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO

13.1. Este CONCURSO PÚBLICO será válido por 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado pelo prazo  máximo de 2 (dois)
anos,a critério exclusivo da Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ
VALE DO RIO PRETO – RJ.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Concurso, ouvida a Rumo Certo Serviços e
Assessoria, empresa responsável pela execução do concurso.
14.1.1. Todas as solicitações, incluindo a do item 14.1, deverão ser mediante requerimento formal conforme determinado
pela Secretaria de Administração.
14.2. Caberá ao Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ e ao Presidente da Câmara Municipal de
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ a homologação do resultado final dos concursos.
14.3. Todas as informações referentes ao concurso serão afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da Prefeitura
de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e pela Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ.
PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ
14.4. A posse fica condicionada à aprovação em inspeção médica a ser realizada pela Junta Médica Oficial do Município
de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, ou médico do trabalho designado pelo município, e ao atendimento das
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condições constitucionais e legais.
14.5. No ato da posse serão exigidos todos os documentos declarados pelo candidato no período de inscrição, bem
como a inexistência de vínculo em cargo público (exceto nas hipóteses previstas no art. 37, incisos XVI e XVII, da
Constituição Federal) e não ter sido demitido ou destituído de Cargo em Comissão do Serviço Público Municipal.
14.6. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos
legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do Concurso.
14.7. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste CONCURSO
PÚBLICO, manter seu endereço atualizado junto à Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ e à Câmara
Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ.
14.8. A comprovação da tempestividade das documentações será feita por protocolo de recebimento, e SEDEX com AR
atestando exclusivamente a entrega.
14.9. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos, avisos e convoca-
ções, relativos a este CONCURSO PÚBLICO, que vierem a ser publicados pela Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO – RJ e pela Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, publicada conforme determina
o item 5 deste edital.
14.10. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar de todos os cursos e treina-
mentos oferecidos pela Prefeitura de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ e pela Câmara Municipal de SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO – RJ ou por elas indicados, sob pena de perder sumariamente o direito à contratação ou se já
contratado, será rescindido de pleno direito do seu contrato, dando direito à contratante de convocar o próximo
candidato da lista de classificação.
14.11. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a
incineração do material utilizado e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do CONCUR-
SO PÚBLICO, os registros eletrônicos, sob a responsabilidade da Empresa Rumo Certo.

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ, 12 DE FEVEREIRO DE 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

DÁRCIO ANDRIOLO MACHADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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ANEXO II

PROGRAMAS DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO I
COZINHEIRO, COZINHEIRO DE HOSPITAL, LIXEIRO, MERENDEIRA, SERVENTE E TRABALHADOR BRAÇAL

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas;
Feminino;
Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e
Antônimos;
Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos de Frase; Singular e Plural; Artigo;
Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo;
Frase e oração;
Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopéia; Uso do porquê.
MATEMÁTICA: 1. Conjunto dos números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 2. Propriedades, compa-
ração. 3. Expressões numéricas. 4. Teoria dos números: pares, ímpares, múltiplos, divisores, primos, compostos, fatoração,
divisibilidade. 5. Problemas que envolvam as quatro operações fundamentais da matemática.
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CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO II
MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas;
Feminino;
Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e
Antônimos;
Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos de Frase; Singular e Plural; Artigo;
Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo;
Frase e oração;
Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopéia; Uso do porquê.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Direção defensiva. 2. Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código de Trânsito
Brasileiro). 3. Noções de mecânica leve e pesada. 4. Prevenção de acidentes no trabalho. 5. Primeiros socorros. 6.
Relações humanas e profissionais.

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO I
OPERADOR DE MÁQUINAS

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas;
Feminino;
Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e
Antônimos;
Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos de Frase; Singular e Plural; Artigo;
Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo;
Frase e oração;
Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopéia; Uso do porquê.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Direção defensiva. 2. Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código de Trânsito
Brasileiro). 3. Noções de mecânica leve e pesada. 4. Prevenção de acidentes no trabalho. 5. Primeiros socorros. 6.
Relações humanas e profissionais.

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO II
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas;
Feminino;
Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e
Antônimos;
Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos de Frase; Singular e Plural; Artigo;
Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo;
Frase e oração;
Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopéia; Uso do por que, por quê, porque e porquê.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da



SÃO JOSÉ
14 de Fevereiro de 2014

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  31ANO V Nº 481
Sexta - Feira

ANO V Nº 481
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
14 de Fevereiro de 2014

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS INFORMÁTICA: 1 – Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows.
2 – Conceitos básicos de operação de microcomputadores. 3 – Conceitos básicos para utilização dos softwares do
pacote Microsoft
Office. 4 – Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens eletrônicas. 5 – Conhe-
cimento de interface gráfica padrão Windows. 6 – Noções básicas de operação de microcomputadores e periféricos em
rede local. 7 – Utilização de comandos e teclas de atalho no Windows.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Higiene Dentária: doença periodontal; medidas de prevenção e controle das doen-
ças bucais (cárie e doença periodontal). Odontologia Social: processo saúde/doença; epidemiologia em saúde bucal;
políticas de saúde;
organização e planejamento de serviços de saúde. Materiais, equipamentos e instrumental: funcionamento, conserva-
ção e manutenção do equipamento; materiais odontológicos; instrumental odontológico; ergonomia. Fundamentos de
Enfermagem:
medidas de biossegurança em odontologia; primeiros socorros; anatomia bucal e dental. Técnicas Auxiliares de Odon-
tologia:
radiologia dentária; técnicas de restaurações plásticas e de proteção do processo dentina-polpa; técnicas de laboratório
em prótese dental; teste de vitalidade pulpar.

CARGOS DE ENSINO MÉDIO INCOMPLETO
CADASTRADOR

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas;
Feminino;
Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e
Antônimos;
Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos de Frase; Singular e Plural; Artigo;
Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo;
Frase e oração;
Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopéia; Uso do por que, por quê, porque e porquê.
MATEMÁTICA: Sistema de medida, Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo,
Razões, Proporções, Grandezas direta e inversamente proporcionais, Regra de três simples e composta, Porcentagem,
Juros, Conjuntos Numéricos, MDC e MMC, Equações e inequações de 1º grau, Sistema de equações, Produtos Notá-
veis, Fatoração, Razões trigonométricas no triângulo retângulo.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS INFORMÁTICA: 1 – Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows.
2 – Conceitos básicos de operação de microcomputadores. 3 – Conceitos básicos para utilização dos softwares do
pacote Microsoft Office. 4 – Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens
eletrônicas. 5 – Conhecimento de interface gráfica padrão Windows. 6 – Noções básicas de operação de microcomputadores
e periféricos em rede local. 7 – Utilização de comandos e teclas de atalho no Windows.

CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO I
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, INSPETOR DE DISCIPLINA E SECRETÁRIO DE UNIDADE ESCOLAR

PORTUGUÊS: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas,
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de
palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos sinais de
pontuação. Sintaxe:
os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal,
ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia,
polissemia.
MATEMÁTICA: Conjuntos; Conjuntos numéricos; Funções; Relações; Função polinominal do 1º e 2º grau; Função
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modular;
Função exponencial; Função logarítima; Progressões aritméticas e geométricas; Matrizes; Determinantes; Sistemas
Lineares;
Análise combinatória; Binômio de Newton; Conjuntos de números complexos; Polinômios; Trigonometria - Aplicação
no triangulo retângulo, Funções circulares, Relações e identidades trigonométricas, Transformações trigonométricas;
Equações trigonométricas; Inequação trigonométricas; Relações de triângulos quaisquer.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS INFORMÁTICA: 1 – Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows.
2 – Conceitos básicos de operação de microcomputadores. 3 – Conceitos básicos para utilização dos softwares do
pacote Microsoft Office. 4 – Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens
eletrônicas. 5 – Co nhecimentode interface gráfica padrão Windows. 6 – Noções básicas de operação de microcomputadores
e periféricos em rede local. 7 – Utilização de comandos e teclas de atalho no Windows.

CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO II AGENTE DE TRÂNSITO, FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE POSTURAS
E TRANSPORTES PÚBLICOS, FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, FISCAL DE TRIBUTOS E TÉCNICO EM INFORMÁTICA.

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética:
fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, forma-
ção de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal,
regência  verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia,
homofonia, paronímia, polissemia.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS INFORMÁTICA: 1 – Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows.
2 – Conceitos básicos de operação de microcomputadores. 3 – Conceitos básicos para utilização dos softwares do
pacote Microsoft Office. 4 – Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens
eletrônicas. 5 – Co nhecimentode interface gráfica padrão Windows. 6 – Noções básicas de operação de microcomputadores
e periféricos em rede local. 7 –
Utilização de comandos e teclas de atalho no Windows.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AGENTE DE TRÂNSITO: 1. Direção defensiva. 2. Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código de Trânsito Brasilei-
ro). 3. Noções de mecânica leve e pesada. 4. Prevenção de acidentes no trabalho. 5. Primeiros socorros. 6. Relações
humanas e profissionais.
FISCAL DE OBRAS: Código de Obras e Edificações do Município de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ - Lei nº
05/1992, Lei nº 07/1992 e Lei nº 08/1992.
FISCAL DE POSTURAS E TRANSPORTES PÚBLICOS: Código de Posturas do Município de SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO – RJ - Lei nº 6/1992. Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código de Trânsito Brasileiro). Noções de
mecânica leve e pesada. Prevenção de acidentes no trabalho. Primeiros socorros. Relações humanas e profissionais.
FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA: Lei Municipal nº 127/91. Lei Federal nº 8080/1990.
FISCAL DE TRIBUTOS: Código Tributário do Município de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ - Lei nº 106/1990
e Lei 1.064/2003.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Conceitos de Hardware: Instalação e configuração, memória; cpu; unidades de
armazenamento;
dispositivos de entrada e saída; periféricos. Conceitos de Internet, Intranet e seus serviços: aplicativos utilizados na
Internet (Internet Explorer, Outlook Express). Sistemas operacionais Windows (98, 2000, 2003, XP e AltaVista): caracte-
rísticas de cada sistema operacional; manipulação de arquivos, pastas e atalhos; tipos de arquivos e suas extensões;
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Windows Explorer;
procedimento de backup; sistemas de arquivos (FAT, FAT32, NTFS, Etx2, Ext3). Noções de Linux e Softwares Livres:
comandos UNIX, conhecimentos gerais; tipos de licenciamento de software. Conhecimento e operação do pacote Office
(2000 e XP): Excel, Access, Word e PowerPoint. Segurança para microcomputadores: tipos de ameaças; técnicas e
mecanismos de prevenção, detecção e remoção. Redes de computadores: topologias; equipamentos de rede;
compartilhamento de recursos e cabeamento estruturado; acesso remoto; administração de redes em Windows Server e
Linux; instalação e configuração de microcomputadores em uma rede TCP/IP. Banco de Dados: conceitos básicos;
noções de linguagem de consulta estruturada (SQL); normalização. Novas Tecnologias: conhecimentos gerais sobre
novas ferramentas tecnológicas disponíveis no mercado.

CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO III
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO, TÉCNICO DE RAIO X.

PORTUGUÊS: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas,
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de
palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos sinais de
pontuação. Sintaxe:
os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal,
ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia,
polissemia.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
SAÚDE PÚBLICA: Constituição Federal - Capítulo de Saúde art. 196 a 200; Lei 8080/1990 e Lei 8142/1990; Resolução
1638/CFM – define prontuário médico; Resolução 1246/88 – CFM – Código de ética médica; Histórico e Legislação do
SUS;
Sistemas de Informações em Saúde; Financiamentos do SUS; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde -
NOBSUS/ 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS - SUS/2002; Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único
de Saúde:
Objetivos do SUS; Atribuições, Doutrinas e Competências; Princípios que regem a organização do SUS; Planejamento,
organização, direção e gestão; Recursos Humanos; Da participação da rede complementar; Financiamento e Gestão
Financeira;
Modelos de Atenção à Saúde: Programa Saúde da Família e PACS; Vigilância à Saúde: perfil epidemiológico, vacinas,
endemias e epidemias; Política Nacional de Humanização; Estatuto do idoso; Estatuto da criança e adolescente.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: A inserção dos Serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de
Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático,
respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus,
bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Sane-
amento básico. Promoção da saúde e modelos de vigilância. Estratégia de Saúde da Família. Atuação nos programas do
Ministério da Saúde. Educação em saúde.
Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Doenças de notificação compulsória. Noções básicas sobre
administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem.
Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental.
Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos
e contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência e
emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e superfíci-
es hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. Noções de admi-
nistração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem.
TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO: Noções básicas de saúde e primeiros socorros; Conceitos e classificados das imobili-
zações;
Conhecimento das patologias mais simples e mais freqüentes e imobilizar na unidade; Organização de materiais e da sala
de imobilizações; Técnicas de imobilização nos membros superior, inferior e coluna; Riscos e complicações dos apare
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lhos de imobilização mal colocados; Técnicas de retirada dos aparelhos de imobilização; Regras oficiais de imobilizações
da Sociedade Mundial de Ortopedia.

TÉCNICO DE RAIO X: Lei nº 7.394/85; Decreto nº 92.790/86; Decreto nº 5.211/04; Lei nº 10.508/02; Resolução CONTER
nº 10/11; Código de Ética dos Profissionais das Técnicas Radiológicas; Física da Radiação (Natureza, Produção e
Propriedades dos Raios X); Constituição e Funcionamento dos Aparelhos de Raios X; Constituição dos Tubos Forma-
dores de Raios X; Unidade de dose e dosimetria; Filmes Radiográficos e Processamento Radiográfico; Fatores que
influem na formação das imagen s radiográficas; Os efeitos biológicos e os riscos associados aos Raios X; Radioproteção;
Técnicas Radiográficas na Rotina Médica;
Anatomia Radiográfica das principais incidências médicas; Técnicas Radiográficas Odontológicas; Anatomia Radiográfica
das principais incidências odontológicas; Erros nas radiografias; Garantia de qualidade.

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR – ENGENHEIRO
ENGENHEIRO

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética:
fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, forma-
ção de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal,
regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia,
homofonia, paronímia, polissemia.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS INFORMÁTICA: 1 – Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows.
2 – Conceitos básicos de operação de microcomputadores. 3 – Conceitos básicos para utilização dos softwares do
pacote Microsoft Office. 4 – Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens
eletrônicas. 5 – Conhecimento de interface gráfica padrão Windows. 6 – Noções básicas de operação de
microcomputadores e periféricos em rede local. 7 – Utilização de comandos e teclas de atalho no Windows.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1 – Análise estrutural: Esforços em uma seção: esforço normal, esforço cortante,
torção e momento fletor. Relação entre esforços. Apoio e vínculos. Diagrama de esforços. Estudos das estruturas
isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros, arcos e treliças); deformações e deslocamentos em estruturas isostáticas;
linhas de influência em estruturas isostáticas; esforços sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimen-
tos nos apoios. Estudos das estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; método dos deslocamentos; processo de
Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. 2 – Áreas de vivência na construção civil – noções da NR 18.
3 – Canteiro de obras; proteção e segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; 4 –
Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. 5 – Controle de execução de obras e serviços. Controle de materiais
(cimento, agregados aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.). 6 – Dimensionamento de
peças de concreto armado submetidas a torção.
Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. 7 – Dimensionamento do concreto armado:
Características mecânicas e reológicas do concreto. Tipos de aço para concreto armado; fabricação do aço; caracterís-
ticas mecânicas do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de
seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. 8 – Documentação da obra: diários e
documentos de legalização. Hidráulica aplicada e hidrologia. 9 – Ensaios de recebimento da obra. Desenho técnico. 10
– Estruturas de aço.
Estruturas de madeira. 11 – Estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria estrutural;
estruturas pré-fabricadas; Controle tecnológico; Argamassas. Fiscalização: Acompanhamento da aplicação de recursos
(medições, emissão de fatura, etc.). 12 – Fundações. Escavações. Escoramentos. 13 – Instalações prediais. Alvenarias e
revestimentos. Esquadrias.
Coberturas. Pisos. Impermeabilização. Segurança e higiene do trabalho. 14 – Instalações prediais. Instalações elétricas.
Instalações hidráulicas. Instalações de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais (proteção e vigilância,
gás, ar comprimido, vácuo e água quente). 15 – Materiais de construção civil: Aglomerantes, gesso, cal, cimento
portland. Agregados;
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Argamassa. 16 – Mecânica dos solos: Origem e formação dos solos. Índices físicos. Caracterização e propriedades dos
solos.
Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos;
compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos.
Empuxos de terra; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade
das fundações profundas. 17 – Programação de obras. Engenharia de custos, orçamento e composição de custos
unitários, parciais e totais:
levantamento de quantidades. Planejamento e cronograma físico-financeiro. Projeto e execução de obras civis. 18 –
Resistência
dos materiais: Deformações. Teoria da elasticidade. Análise de tensões. Tensões principais. Flexão simples; flexão
composta;
torção; cisalhamento e flambagem. 19 – Topografia e terraplenagem; locação de obra; sondagens; instalações provisó-
rias.

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR – ASSISTENTE SOCIAL
ASSISTENTE SOCIAL

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética:
fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, forma-
ção de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal,
regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia,
homofonia, paronímia, polissemia.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
SAÚDE PÚBLICA: 1 – Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. 2 – Decreto nº 5.296, de 02 de
Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá prioridade de atendimento
às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2.000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providên-
cias todo o teor. 3 – Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. 4 –
Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. 5 – Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade
Racial), em seus Artigos: 6, 7 e 8. 6 – Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus
Artigos: 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. 7 – Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá
outras providências, todo o teor. 8 – Portaria nº 373, de 27 de Fevereiro de 2.002, (NOAS-SUS 01/2002), todo teor. 9 –
Portaria nº 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2.006, todo teor. 10 – Portaria nº 648/GM, de 28 de Março de 2.006, todo teor.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS1 – A Prática Institucional do Serviço Social/Análise Institucional; A Dimensão Polí-
tica da Prática Profissional; 2 – A questão social no Brasil e o Serviço Social; Direitos sociais e sua construção na socieda
de contemporânea; Os Conselhos Gestores e a atuação dos Assistentes Sociais; 3 – Assessoria em planejamento,
pesquisa, supervisão e administração em serviço social; 4 – Atuação do Serviço Social na Administração de Políticas
Sociais; 5 – Competência profissional: planejamento, pesquisa e a produção de conhecimento no Serviço Social; Traba-
lho com famílias:
aspectos históricos, teóricos, concepções de família e políticas públicas de atenção; Violência intra-familiar: mecanis-
mos de proteção e defesa de direitos; A mulher, o homem, a criança e o idoso nas novas relações familiares; Plano
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil; Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária;
6 – Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, violência doméstica. 7 – Instrumental técnico-
operativo do Serviço Social;
Processos de trabalho do Serviço Social; 8 – Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Elaboração de Progra-
mas e Projetos. Pesquisa em Serviço Social; Atuação do Serviço Social na Administração de Políticas Sociais; Planeja-
mento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Programa Social SUAS – Sistema Único da Assistência Social; 9 – Ques-
tões Sociais Decorrentes da Realidade Família, Criança, Adolescente, Idoso, Deficiente, Educação, Saúde e Previdência
do Trabalho; 10 – Serviço Social e Ética; 11 – Serviço Social e Formação Profissional; Metodologia do Serviço Social; 12
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– Serviço Social e recursos humanos; 13 – Serviço Social e Reforma Sanitária: processo histórico, movimento sanitário,
serviço social na área da saúde. 14 – Serviço Social e Seguridade Social: saúde, previdência social, assistência social,
organização dos serviços de saúde. Assistência Social e Política Social: organização e gestão das políticas sociais. 15 –
Serviço Social: Conhecimentos Gerais da Profissão; História do Serviço Social.

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR - MÉDICOS
ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, MÉDICO AMBULATORIAL, MÉDICO ANESTESISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA,
MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO DE FAMÍLIA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OBSTETRA, MÉDICO
OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA,
MÉDICO
PLANTONISTA CLÍNICO, MÉDICO PLANTONISTA EM PEDIATRIA E MÉDICO PSIQUIATRA

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética:
fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, forma-
ção de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal,
regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia,
homofonia, paronímia, polissemia.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
SAÚDE PÚBLICA: 1 – Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 198, 199 e 200. 2 – Decreto nº 5.296, de 02 de
Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá prioridade de atendimento
às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2.000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providên-
cias todo o teor. 3 – Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. 4 –
Lei nº 11.350, de 05 de Outubro de 2.006, todo teor. 5 – Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade
Racial), em seus Artigos: 6, 7 e 8. 6 – Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus
Artigos: 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. 7 – Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá
outras providências, todo o teor. 8 – Portaria nº 373, de 27 de Fevereiro de 2.002, (NOAS-SUS 01/2002), todo teor. 9 –
Portaria nº 399/GM, de 22 de Fevereiro de 2.006, todo teor. 10 – Portaria nº 648/GM, de 28 de Março de 2.006, todo teor.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ENFERMEIRO: 1. Enfermagem em neonatologia: assistência de enfermagem ao recém-nato à termo; aleitamento mater-
no;
assistência de enfermagem ao recém-nato de risco; reanimação neonatal; icterícia/fototerapia; oxigenioterapia; trans-
porte do recém-nato de risco. 2. Administração aplicada a enfermagem: gerência e liderança, supervisão e auditoria -
conceito, finalidade e características; administração de recursos materiais e recursos humanos em enfermagem - genera-
lidades e cálculo de pessoal;
exercício profissional, princípios, direitos, deveres, regulamentação do exercício profissional, entidades de classe, cria-
ção e finalidade; 3. Metodologia da assistência de enfermagem: Sistematização da Assistência em Enfermagem, Exame
Físico, Preparo e Administração de medicamentos/soluções. Processo de Enfermagem. Aspectos Éticos e Legais da
Prática de Enfermagem; 4. Enfermagem em clínica médica: assistência de enfermagem aos clientes com distúrbios:
oncológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrointestinais, ortopédicos, gênito-
urinários, endócrinos, metabólicos, hidroeletrolíticos e de locomoção; 5. Enfermagem em clínica cirúrgica: aspectos
gerais da assistência de enfermagem cirúrgica;
saúde e enfermagem; conceitos; fatores etiológicos das doenças e métodos de tratamento; graus de dependência dos
pacientes;
assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório; tipos de cirurgia, principais complicações no pós-operatório
imediato dos diversos tipos de cirurgia; procedimentos de enfermagem no centro de esterilização de materiais; desinfec-
ção e esterilização - meios e métodos; 6. Enfermagem em emergência: assistência de enfermagem ao cliente em situações
de emergência - parada cardiorespiratória, reanimação cardiopulmonar cerebral; acidente vascular encefálico; síndrome
coronariana aguda; arritmia cardíaca; choque; edema agudo de pulmão; crise hipertensiva; alterações metabólicas;
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politraumatismo; traumatismo crânioencefálico;
traumatismo raqui-medular; traumatismo torácico e traumatismo abdominal; fraturas e entorses; alterações de
comportamento; corpos estranhos; insolação e intermação; desmaio e tontura; convulsão e inconsciência; queimadu-
ras;
afogamento; intoxicação e envenenamento; 7. Enfermagem no pré-hospitalar: biossegurança; NR32 cinemática do trau-
ma;
avaliação da vítima; hemorragias; resgate e transporte; choque elétrico; emergências respiratórias; protocolo nas emer-
gências abdominais e traumáticas. Acidente com múltiplas vítimas e desastres: conceito, princípios de controle de cena,
triagem, tratamento e transporte. Suporte Básico de Vida; 8. Enfermagem em saúde pública: Assistência de enfermagem
na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas, e processo de reabilitação; Sistema
Único de Saúde (SUS);
Pacto pela Saúde, Programa Nacional de Imunização (PNI); acidentes e violência; DST/AIDS; doenças cardiovasculares;
educação em saúde; Programa de Assistência à Mulher, Criança e do Trabalhador; saúde do idoso; 9. Enfermagem em
Saúde Mental: integração da assistência de enfermagem às novas políticas públicas de atenção à saúde mental da
criança e adulto; 10.
Enfermagem na saúde da mulher: câncer de colo de útero e de mama; ciclo grávido-puerperal; mortalidade materna;
assistência ginecológica; planejamento familiar; humanização do parto e nascimento; assistência de enfermagem no pré-
natal, parto e puerpério; gravidez de risco; emergências obstétricas; 11. Enfermagem em pediatria: crescimento e desen-
volvimento; saúde da criança; saúde do adolescente; assistência de enfermagem à criança hospitalizada; doenças
agudas na infância; prevenção de acidentes na infância.
FARMACÊUTICO: 1 - Administração e economia Farmacêutica: Controle de estoque;curva ABC. Atenção Farmacêuti-
ca: Conceito e metodologia; Política Nacional de medicamentos; Problemas relacionados a medicamentos; seguimento
farmacoterapêutico;
erros de medicação. 2 – Bioquímica geral: Metabolismo (carboidratos, lipídeos e proteínas). 3 – Farmacoepidemiologia:
conceito;
estudos de utilização de Medicamentos. 4 – Farmacologia: Noções gerais sobre a ação dos medicamentos; classe de
medicamentos. 5 – Farmacologia Clínica: Drogas que atuam no coração; fármacos que agem nas sinapses e nas funções
junções neuroefetoras; fármacos que agem no Sistema Nervoso Central; Fármacos que afetam a função renal e
cardiovascular; fármacos
que afetam a função gastrointestinal; quimioterapia das infecções parasitárias; tratamento das doenças microbianas;
tratamento farmacológico da inflamação. 6 – Farmacocinética e Farmacodinâmica: Dinâmicas de absorção, distribuição,
ação e eliminação dos fármacos; Transportadores de membrana e resposta aos fármacos; metabolismo dos fármacos. 7
– Legislação: Código de ética da profissão farmacêutica; Dispensação e controle de antimicrobianos; Substâncias e
medicamentos sujeitos a controle especial; Boas Práticas Farmacêuticas.
MÉDICO AMBULATORIAL: Promoção à Saúde e Prevenção de Doenças: imunização no adulto, alimentação
balanceada,obesidade – dietoterapia, atividade física. Doenças crônico-degenerativas de maior relevância em Saúde
Pública.
Doenças infecto-parasitárias de maior relevância em Saúde Pública. Sinais e sintomas mais freqüentes no adulto -
diagnóstico diferencial: cefaléia, dor torácica, dor lombar, dispepsia, febre. Problemas digestivos baixos. Vertigens e
tonturas. Dor abdominal. Dor pélvica. Astenia. Afecções freqüentes no adulto: de vias aéreas; do aparelho genito-
urinário; dermatológicos;
vasculares periféricas; osteomusculares; do aparelho digestivo; endócrino-metabólicos. Situações de emergência e
urgência;
parada cardiorrespiratória. Queimaduras. Crise convulsiva. Trauma. Reações alérgicas graves. Choque. Agressões por
animais.
Problemas de saúde mental: ansiedade; drogas: uso, abuso e dependência; transtornos do sono; transtornos do humor;
risco de suicídio. Princípios de antibioticoterapia. Saúde do Trabalhador: doenças ocupacionais mais freqüentes. Ética,
Bioética e Deontologia Médica; Políticas de Saúde - Sistema Único de Saúde – Leis Federais no 8.080 e 8.142/90, NOB 96,
NOAS 2001 e Emenda Constitucional – EC 29/2000, Modelos de Atenção à Saúde.
MÉDICO ANESTESISTA: Preparo pré-anestésico. Recuperação anestésica. Reposição volêmica. Uso de sangue e
hemoderivados. Anestesia Venosa. Anestesia Inalatória. Anestesia loco-regional. Transmissão e bloqueio neuromuscular.
Parada cardíaca e reanimação cardiopulmonar. Ventilação Artificial. Estudo da nocicepção e dor, tratamento. Anestesia
obstétrica e analgesia de parto. Anestesia em pediatria. Anestesia em geriatria. Anestesia no trauma e urgência em geral.
Complicações durante anestesia. Anestesia para cirurgia ambulatorial. Anestesia para neurocirurgia. Anestesia par ORL.
Anestesia para ginecologia. Anestesia para cirurgia vascular. Anestesia para cirurgia bucomaxilofacial. Anestesia para
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Urologia. Anestesia  para cirurgia abdominal. Anestesia para cirurgia torácica.
MÉDICO CARDIOLOGISTA: Infarto agudo do miocárdio. Edema agudo do pulmão. Hipertensão arterial/Crise
hipertensiva.
Insuficiência cardíaca. Parada Cardiorespiratória. Choque Cardiogênico. Embolia pulmonar. Intoxicação digitálica. Arritimia
cardíaca. Dislipidemia. Cardiopatia congênita. Radiologia cardíaca. Eletrocardiografia. Valvopatias. Hipotensão e sincope.
Cardiopatia isquêmica. Fatores de risco e seu tratamento. Febre reumática. Endocardite Bacteriana. Aneurisma da aorta
e dissecção. Cardiopatia Chagásica.
MÉDICO GINECOLOGISTA: Amenorréias. Anormalidades da estática pélvica. Anovulação crônica. Anticoncepção.
Atraso do desenvolvimento puberal. Bioética e ginecologia. Carcinoma do colo do útero. Ciclo menstrual normal.
Cirurgias diagnósticas e terapêuticas em ginecologia e mastologia. Climatério. Consulta em Ginecologia. Diferenciação
sexual. Doença benigna da mama.
Doença inflamatória pélvica. Doença maligna da mama. Doenças malignas da vulva. Doenças prémalignas da vulva.
Doenças sexualmente transmissíveis. Dor pélvica crônica. Endometriose. Estados intersexuais. Exames laboratoriais em
ginecologia e mastologia. Ginecologia infanto-puberal. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Hormonioterapia em
ginecologia e mastologia.
Incontinência urinária. Infertilidade. Informática em ginecologia. Lesões intraepiteliais do colo do útero. Neoplasias
benignas da trompa. Neoplasias benignas do ovário. Neoplasias benignas do útero. Neoplasias malignas da trompa.
Neoplasias malignas do ovário. Neoplasias malignas. Pré e pós-operatório em cirurgia ginecológica e mamária. Puberda-
de precoce. Quimioterapia em ginecologia e mastologia. Radioterapia em ginecologia e mastologia. Sangramento uterino
anormal. Sexualidade feminina.
Síndrome pré-menstrual. Ultrasonografia em ginecologia e mastologia e Mamografia. Urgências em ginecologia.
Videoendoscopia em ginecologia. Violência sexual contra a mulher. Vulvovaginites.
MÉDICO DE FAMÍLIA: Atendimento ao idoso: estados confusionais agudos e crônicos, quedas e instabilidade postural,
hipotensão postural, hipertensão arterial, infecção; Atendimento ao adulto confusionais agudos e crônicos, quedas,
hipertensão arterial, infecção; Pneumologia. Insuficiência respiratória aguda e crônica, doença pulmonar obstrutiva
crônica, doenças infecciosas agudas e crônicas, doenças da pleura. TBC. Hanseníase. Cardiologia: arritmias, isquemia
miocárdica aguda e crônica, hipertensão arterial, insuficiência cardíaca, abordagem propedêutica da dor torácica, edema
agudo de pulmão, insuficiência arterial periférica. Hematologia: anemias, distúrbios da hemostasia, estados de
hipercoagulabilidade. Gastroenterologia:
hemorragias digestivas, má absorção, icterícias, hepatites, doenças esôfago-gástricas, patologias intestinais (diverticulose
e diverticulite, neoplasia, D. Chron, Retocolite Ulcerativa, Síndorme do Cólon irritável), pancreatites agudas e crônica
Imunologia:
imunodeficiências, doenças auto-imunes. Reumatologia: osteoartrose, osteoartrite, Lúpus Eritematoso Sistêmico, far-
macologia dos medicamentos usados no controle das doenças reumatológicas; Lombalgias. Osteoporose. Equilíbrio
hidro-eletrolítico e ácido básico. Nefrologia: glomerulopatias, doenças túbulo-intersticiais, insuficiência renal (crônica e
aguda). Sistema nervoso central:
Coma, estados confusionais, D. cérebro-vascular (aguda e crônica), D. Parkinson, meningites, cefaléias, vertigens
Endocrinologia: doenças da tireóide, doenças da córtex supra renal, uso clínico de corticosteróides. Doenças metabóli-
cas:
dislipoproteinemias, diabetes mellitus, gota, sínd. Plurimetabólica. Antibióticos e infecções (IVAS, sinusite, pneumoni-
as, infecções urinárias, erisipela, gastroenterites). Ressuscitação cardiopulmonar. Transtornos do humor (depressão e
ansiedade).
Feridas (úlceras por insuficiência vascular, pé diabético, úlceras de pressão, pé diabético). Verminoses e ectoparasitas.
Vacinação.
MÉDICO NEUROLOGISTA: Aspectos básicos de neurofisiologia. Aspectos práticos da propedêutica diagnóstica em
Neurologia.
Cefaléias e dor. Demências e outras alterações cognitivas. Diagnóstico de traumatismo craniano-encefálico. Distúrbios
do movimento. Distúrbios do sono. Doença cérebrovascular, isquemia e hemorragia. Doenças desmielinizantes. Doen-
ças infecciosas e parasitárias do SNC. Doenças neurológicas com manifestações extrapiramidais. Doenças
neuromusculares. Epilepsia:
etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. Epilepsias e eventos
paroxísticos diferenciais. Esclerose múltipla e outras doenças desmielinizantes. Fisiopatogenia do sistema nervoso
central.Hipertensão intracraniana. Manifestações e complicações neurológicas das doenças sistêmicas. Miopatias:
Miastemia grave e polimiosite. Neuroanatomia funcional. Neuro-infecção. Neuro-oncologia. Neuropatias periféricas. Semiologia dos
estados alterados da consciência. Semiologia neurológica. Tumores do SNC.
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MÉDICO OBSTETRA: Anatomia e embriologia; Planejamento familiar; Dor pélvica e dismenorréia; Doenças sexualmen-
te transmissíveis e infecções geniturinárias; Gravidez ectópica; Doenças benignas do trato reprodutivo; Cirurgias para
patologias benignas e malignas do trato genital inferior; Incontinência urinária de esforço, uretrocele, cistocele e distopias
do útero; Doença inflamatória pélvica; Endocrinologia ginecológica (amenorréia, anovulação, hirsutismo, hemorragia
uterina disfuncional, desenvolvimento sexual, puberdade e climatério); Infertilidade; Endoscopia ginecológica;
Endometriose; Câncer de colo uterino;
Propedêutica do colo uterino; Câncer de ovário; Câncer de vulva; Doença trofoblástica gestacional; Doenças benignas
e malignas da mama; Ginecologia infanto-puberal. Assistência pré-natal; Assistência ao parto; Diabetes Gestacional/
Diabetes Mellitus na Gravidez; Hemorragias pós-parto; Síndromes hemorrágicas na gravidez; Amniorexe prematura;
Parto prematuro; Cesariana;
Gestação de alto risco; Hipertensão na gravidez; Endocrinopatias na gravidez; Incompatibilidade sangüínea materno-
fetal; Ultrasom em obstetrícia; Doenças infecciosas na gravidez; Sofrimento fetal; Tocotraumatismos maternos; Passa-
gem transplacentária de drogas; Gravidez na adolescência; Infecção urinária na gravidez; Patologia do sistema amniótico;
Hiperemese gravídica;
Aspectos médico-legais e éticos da obstetrícia; Ginecologia e Obstetrícia Baseada em Evidência.

MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Afecções das pálpebras; das vias lacrimais e doenças da órbita; Anestésico Local.
Córnea e esclérea: patologia e tratamento. Coroíde, retina e vítreo: patologia e tratamento. Corticóides. Cristalino:
opacidades e outras alterações. Doenças Externas Oculares. Doenças Inflamatórias. Doenças Medicamentosas. Doen-
ças Traumáticas. Doenças Vasculares. Estrabismo: paralisias e outros distúrbios da mortalidade ocular; classificação;
prevenção da ambliopia. Fisiologia do olho. Genética oftalmológica. Manifestações oculares de doenças sistêmicas.
Neuro oftalmologia: campos visuais; afecções do nervo e das vias ópiticas; reflexos pupilares. Refração: óptica oftálmi-
ca; erros de refração; distúrbios da acomodação Semiologia do olho: exame oftalmológico de rotina e exames comple-
mentares. Urgência e emergência em oftalmologia. Visão subnormal.

MÉDICO ORTOPEDISTA: 1 – Aspectos Genéticos em Ortopedia, Métodos Diagnósticos em Ortopedia e Traumatologia.
2 – Deformidades Coluna, Alterações Patológicas dos Membros Superiores, Artroscopia do Ombro, Doença Displásica
do Quadril, Fêmur Curto Congênito, Coxa Vara Congênita, Sinovite Transitória do Quadril, Legg-Calvè-Perthes, Patolo-
gia do Joelho Adulto e Infantil. 3 – Desigualdade e Comprimento dos Membros Inferiores. 4 – Exame Musculoesquelético,
Marcha Normal e Patológica, Semiologia Ortopédica. 5 – Fixadores Externos, Atendimento ao Paciente Politraumatizado,
Amputações, Infecções Osteoarticulares, Osteoporose, Tumores Ósseos e Lesões Pseudotumorais. 6 – Fraturas na
Criança, Fraturas no Adulto, Traumatologia Esportiva, Maus Tratos na Criança. 7 – Lesões Tendinosas da Mão, Talagias,
Halúx Valgus, Matartasalgias. 8 – Paralisia Cerebral, Mielomeningocele, Artrogripose Múltipla Congênita. 9 – Pé Torto
Congênito, Pé Metatarso Varo, Pé Plano Valgo, Pé Cavo, Pé Talo Vertical, Osteocondrites, Pé Paralítico, Pé Reumatóide,
Pé Diabético, Lesões Tendinosas do Pé. 10 – Quadril Adulto.

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA: Anatomia, fisiologia e exploração semiológica das fossas nasais e cavidades
paranasais. Fisiopatologia da mucosa nasosinusal; Rinites; Sinusites; Epistaxes; Blastomas das fossas nasais e cavida-
des paranasais; Fisiopatologia do anel linfático de Waldeyer e sua imprtância clínica. Critérios de indicação para
adenoidectomia e adenoamigdalectomia; Amigdalites; Anatomia, fisiologia e métodos de exploração semiológica da
laringe; Laringites; Paralisias laríngeas; Blastomas benígnos da laringe; Blastomas malígnos da laringe; Anatomia do
aparelho auditivo. Vias nervosas acústicas e vestibulares; Fisiologia da audição e do aparelho estato-cinético; Explora-
ção semiológica da função auditiva;
Exploração semiológica vestibular; Otites médias agudas; Otites médias serosas; Otite média crônica simples; Otite
média crônica colesteatomatosa; Paralisia facial otogênica; Disacusias; Surdez súbita; Otosclerose; Doença de Ménière;
Neuroma do acústico; Síndromes vestibulares; Patologia das Glândulas salivares; Métodos complementares em
otorrinolaringologia.

MÉDICO PEDIATRA: 1- Aspectos gerais da anamnese. 2- Aspectos gerais do exame clínico e da interpretação dos
exames laboratoriais na criança e no adolescente. 3- Crescimento e desenvolvimento. 4- Imunização e vacinas. 5-
Problemas especiais
de saúde que afetam o adolescente. 6- Necessidades nutricionais da criança e do adolescente. 7- Desnutrição e obesi-
dade. 8- Deficiências e excessos de vitaminas e de sais minerais. 9- Distúrbios hidroeletrolíticos. 10- A criança criticamen-
te enferma. 11- Bases das desordens genéticas. 12- Principais defeitos metabólicos 13- Recém-nascido normal. 14-
Recém-nascido prematuro e o recém-nascido de baixo peso. 15- Principais problemas que acometem o recém-nascido.
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16- Distúrbios imunológicos, infecciosos e alérgicos na criança e no adolescente. 17- Doenças osteoarticulares, reumá-
ticas e neuromusculares na criança e no adolescente. 18- Sistema digestivo e as doenças que acometem a criança e o
adolescente. 19- Sistema respiratório e as doenças que acometem a criança e o adolescente. 20- Sistema cardiovascular
e as doenças que acometem a criança e o adolescente. 21- Sistema renal e as doenças que acometem a criança e o
adolescente. 22- Sistema nervoso e as doenças que acomete m a criançae o adolescente. 23- Doenças que acometem os
olhos, os ouvidos e o nariz da criança e do adolescente. 24- Principais doenças dermatológicas que acometem a criança
e o adolescente. 25- Doenças oncológicas e hematológicas que acometem a criança e o adolescente. 26- Intoxicações,
envenenamentos e acidentes por animais peçonhentos.

MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICO: Promoção à Saúde e Prevenção de Doenças: imunização no adulto, alimentação
balanceada,obesidade – dietoterapia, atividade física. Doenças crônico-degenerativas de maior relevância em Saúde
Pública.
Doenças infecto-parasitárias de maior relevância em Saúde Pública. Sinais e sintomas mais freqüentes no adulto -
diagnóstico diferencial: cefaléia, dor torácica, dor lombar, dispepsia, febre. Problemas digestivos baixos. Vertigens e
tonturas. Dor abdominal. Dor pélvica. Astenia. Afecções freqüentes no adulto: de vias aéreas; do aparelho genito-
urinário; dermatológicos;
vasculares periféricas; osteomusculares; do aparelho digestivo; endócrino-metabólicos. Situações de emergência e
urgência;
parada cardiorrespiratória. Queimaduras. Crise convulsiva. Trauma. Reações alérgicas graves. Choque. Agressões por
animais.
Problemas de saúde mental: ansiedade; drogas: uso, abuso e dependência; transtornos do sono; transtornos do humor;
risco de suicídio. Princípios de antibioticoterapia. Saúde do Trabalhador: doenças ocupacionais mais freqüentes. Ética,
Bioética e Deontologia Médica; Políticas de Saúde - Sistema Único de Saúde – Leis Federais no 8.080 e 8.142/90, NOB 96,
NOAS 2001 e Emenda Constitucional – EC 29/2000, Modelos de Atenção à Saúde.

MÉDICO PLANTONISTA EM PEDIATRIA: 1- Aspectos gerais da anamnese. 2- Aspectos gerais do exame clínico e da
interpretação dos exames laboratoriais na criança e no adolescente. 3- Crescimento e desenvolvimento. 4- Imunização e
vacinas. 5- Problemas especiais de saúde que afetam o adolescente. 6- Necessidades nutricionais da criança e do
adolescente. 7- Desnutrição e obesidade. 8- Deficiências e excessos de vitaminas e de sais minerais. 9- Distúrbios
hidroeletrolíticos. 10- A criança criticamente enferma. 11- Bases das desordens genéticas. 12- Principais defeitos metabó-
licos 13- Recém-nascido normal. 14- Recém-nascido prematuro e o recém-nascido de baixo peso. 15- Principais proble-
mas que acometem o recémnascido.
16- Distúrbios imunológicos, infecciosos e alérgicos na criança e no adolescente. 17- Doenças osteoarticulares,
reumáticas e neuromusculares na criança e no adolescente. 18- Sistema digestivo e as doenças que acometem a criança
e o adolescente. 19- Sistema respiratório e as doenças que acometem a criança e o adolescente. 20- Sistema cardiovascular
e as doenças que acometem a criança e o adolescente. 21- Sistema renal e as doenças que acometem a criança e o
adolescente. 22- Sistema nervoso e as doenças que acometem a criança e o adolescente. 23- Doenças que acometem os
olhos, os ouvidos e o nariz da criança e do adolescente. 24- Principais doenças dermatológicas que acometem a criança
e o adolescente. 25- Doenças oncológicas e hematológicas que acometem a criança e o adolescente. 26- Intoxicações,
envenenamentos e acidentes por animais peçonhentos.

MÉDICO PSIQUIATRA: 1 – A história das relações entre sociedade e loucura: a loucura nas diferentes épocas; a Grande
Internação; o nascimento do hospital psiquiátrico; o saber e o poder psiquiátricos na constituição do conceito de
doença mental.
2 – A legislação referente à Saúde Mental. 3 – A psicanálise na criança, no adolescente e em suas famílias. 4 – As
Reformas Psiquiátricas: as experiências reformistas (comunidades terapêuticas, psiquiatria de setor, psiquiatria preven-
tiva); as experiências em ruptura com o modelo psiquiátrico tradicional (a antipsiquiatria, a psiquiatria democrática). 5 –
As relações entre loucura, cidadania e direito. 6 – As urgências psiquiátricas. 7 – Clínica psiquiátrica: Nosografia,
nosologia e psicopatologia.
8 – Modelos atuais de Reforma Psiquiátrica, especialmente as experiências brasileira e italiana. 9 – Noções básicas de
psicanálise e suas interfaces com a psiquiatria e a saúde mental. 10 – Políticas de saúde mental no Brasil. 11 – Saberes e
poderes no campo da saúde mental: impasses e confrontos. 12 – Semiologia, classificação, urgências e psicofarmacoterapia
em psiquiatria infantil.
13 – Semiologia, psicopatologia e nosologia psiquiátricas. 14 – Terapêuticas: psicofarmacologia, psicoterapias, psicaná-
lise.
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CARGOS DE ENSINO SUPERIOR – PROFESSORES (6º AO 9º ANO)
PROFESSOR DE ARTES, PROFESSOR DE CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO
MUSICAL, PROFESSOR DE GEOGRAFIA, PROFESSOR DE HISTÓRIA, PROFESSOR DE INGLÊS, PROFESSOR DE
LIBRAS,
PROFESSOR DE MATEMÁTICA E PROFESSOR DE PORTUGUÊS.
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética:

fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, forma-
ção de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal,
regência verbal e
nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia,
polissemia.
CONHECIMENTOS DIDÁTICOS: 1 – Conceito de Ensino e Aprendizagem. 2 – Constituição Federal, em seus Artigos:
205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213 e 214. 3 – Decreto nº 5.296, de 02 de Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis
nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de
dezembro de 2.000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências, todo o teor. 4 – Diretrizes Curriculares
Nacionais, todo teor.
5 – História da Educação. 6 – Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus Artigos: 20, 21, 22, 23,
24 e 25. 7 – Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus Artigos: 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 18, 19 e 20. 8 – Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 53,
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68 e 69. 9 – Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1.996, que estabelece as
diretrizese bases da educação nacional, todo teor. 10 – Noções da Proposta Construtivista. 11 – Noções de Educação,
Escola, Docente e Discente. 12 – Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e
Avaliação. 13 – Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s), todo teor. 14 – Referencial Curricular Nacional para a
Educação Infantil, todo teor.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFESSOR DE ARTES: 1. Objetivos gerais e específicos de Arte; 2. Critérios de Avaliação na disciplina; 3. Fundamen-
tos das Artes Visuais e seus elementos sintáticos; 4. Fundamentos da Música; 5. Fundamentos da Dança; 6. Fundamen-
tos do Teatro; 7. História da Arte Universal; 8. História da Arte Brasileira. 9. Histórico do ensino das artes no Brasil e suas
perspectivas atuais. 10. Critérios para seleção de conteúdos no ensino das artes. 11. Organização do tempo e do espaço
na prática do ensino das artes.
12. Critérios para avaliação no ensino das artes.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS: Vida e composição química dos seres vivos; Vida e energia; Ecologia: conceitos fundamen-
tais;
Fluxo da matéria e energia. Ciclos biogeoquímicos, sucessão ecológica e desequilíbrios ambientais; Ecossistemas e
população;
Relações entre os seres vivos; Conquistas tecnológicas e qualidade de vida; Desenvolvimento sustentável. Origem da
vida e biologia Celular; Origem da vida; Citologia; Embriologia e histologia animal; Embriologia animal; Histologia
animal; Os seres vivos; Sistema de classificação; Os seres vivos e os vírus: Reino Monera; Reino Protista; Reino
Fungos; Reino Plantae; Reino Animália. O ser humano: Evolução; Fisiologia; Saúde. Genética: Genética e a Primeira lei
de Mendel; Polialelia; A segunda lei de Mendel; Genética pós Mendel. Biologia Molecular: síntese de proteína e
engenharia genética. Evolução: Conceitos e evidências;
Teoria sintética da evolução e a genética de populações.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte e socieda-
de; História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Papel do professor de Educação Física;
Metodologia do ensino da Educação Física; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do
exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação
Física. Critérios de seleção e organização de conteúdos. Objetivos gerais da área Educação Física. Esportes: Atletismo.
Esportes coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões. Técnicas e táticas.
Regras e penalidades. Organização de eventos esportivos.



ANO V Nº 481
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
14 de Fevereiro de 2014

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
14 de Fevereiro de 2014

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
42  INTERNET  REPRODUÇÃO ANO V Nº 481

Sexta - Feira

Jogos: Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: Judô, Capoeira. Atividades Rítmicas e Expressi-
vas: Danças:
danças populares brasileiras; danças populares urbanas; danças modernas, contemporâneas e jazz; danças e coreogra-
fias associadas a manifestações culturais. Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiço-
amento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica
desportiva. Primeiros socorros no esporte.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO MUSICAL: Noções de História da Música. Noções de teoria e escrituras musicais.
Emprego do ritmo para a musicalização: com percussão; com movimento corporal; com uso da voz cantada e falada.
Oficinas de música:
composição e improvisação musicais coletivas com diferentes fontes sonoras. Uso da cultura popular na musicalização:
parlendas, pregões, músicas de roda, jogos de mãos, canções de ninar, etc. Sonorização de histórias infantis. Formas
alternativas de grafia musical. Noções de métodos ativos de educação musical. Oficina de construção e utilização de
instrumentos alternativos. Práticas educativas relacionadas ao ensino de Música: noções elementares sobre o ensino
de música;
pedagogos musicais – suas propostas e metodologias. Linguagem e Teoria Musical: conhecimentos sobre os elementos
da linguagem e das formas musicais; função destes elementos para a decodificação e entendimento do discurso musical.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA: Geografia Geral: Noções de cartografia; A produção do espaço geográfico e suas
transformações no século XX e início do século XXI; As grandes paisagens naturais do globo terrestre; Aspectos da
população mundial; Os sistemas socioeconômicos; O desenvolvimento e o subdesenvolvimento; A Globalização, a
nova ordem mundial e as tendências do século XXI; O meio ambiente e o ser humano – conservação, degradação e
preservação ambiental; Geografia do Brasil: A produção do espaço geográfico brasileiro e suas transformações; As
características geológico-geomorfológicas, climáticas e fitogeográficas do Brasil; Os domínios morfoclimáticos do Bra-
sil; Regiões brasileiras: da compartimentação políticoadministrativa às regiões geoeconômicas (macroeconômicas);
População brasileira: formação, dinâmica e estruturas; A questão fundiária e agrícola no Brasil; Industrialização e
urbanização no Brasil; As questões ambientais no Brasil. Ensino de geografia.

PROFESSOR DE HISTÓRIA: 1. As origens da Humanidade. 2. A Idade Média. 3. A Idade Moderna. 4. História do Brasil.
5. As crises que abalaram o mundo. 6. História das Representações e das Relações de Poder. 6.1. Nações, povos, lutas,
guerras e revoluções. 6.1.1. Processo de constituição do território, da nação e do Estado brasileiro, confrontos, lutas,
guerras e revoluções:
a) Administração política colonial, lutas pela independência política, processo político de independência do Brasil,
guerras provinciais; o Estado Monárquico; as lutas políticas na implantação da República, Revolução de 1.930; o Estado
Brasileiro e o populismo; governos autoritários – o Estado Novo e o regime militar pós-64; o Estado Brasileiro pós-
regime militar. b) Confrontos entre europeus e populações indígenas no território brasileiro, revoltas e resistências de
escravos, revoltas sociais coloniais, lutas pelo fim da escravidão; lutas sociais, rurais e urbanas, lutas operárias, lutas
feministas, lutas pela reforma agrária, movimentos populares e estudantis, lutas dos povos indígenas pela preservação
de seus territórios, Movimento da Consciência Negra.”

PROFESSOR DE INGLÊS: Interpretation of test. Simple Present Tense, Present Continuous, Past Simple, Past Continuous,
Present Perfect, Past Perfect, Future Tense, Modal Verbs, Passive Voice, Conditionals, Reported Speech, Gerund and
Infinitive, Genitive Case, Nouns, Pronouns, Prepositions, Adjectives, Adverbs, Linking Words, Phrasal Verbs.
PROFESSOR DE LIBRAS: Abordagem educacional e cultural do surdo no mundo. A Educação do indivíduo surdo no
Brasil. Ética profissional do tradutor / intérprete de Libras. Fundamentação legal das Libras. Compreensão da Língua
Brasileira de Sinais - Libras. Parâmetros das Libras. Diálogos em Libras: alfabeto manual e numeral, calendário em Libras,
pessoas/ família, documentos, pronomes, lugares, natureza, cores, escola. Legislação: Conceito de Ensino e Aprendiza-
gem.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: 1. Linguagem básica dos conjuntos: Os conjuntos dos números naturais, inteiros,
racionais e reais. Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão; Potências de expoentes racionais.
Radiciação. A reta numérica. Propriedades específicas de cada um desses conjuntos: Naturais: múltiplos e divisores,
fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Inteiros: múltiplos e divisores. Representação decimal dos
números racionais e reais. 2. Linguagem algébrica: Equações e Inequações- Equações do 1º e do 2º graus. Raízes de
produtos de polinômios do 1o e do 2o graus. Sistemas de equações do 1º grau, com duas variáveis. Inequações produto
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e quociente, envolvendo polinômios do 1º e 2º graus. Razões e Proporções- Proporcionalidade. Grandezas diretamente
proporcionais e grandezas inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descon-
tos simples. Taxas compostas de juros e de desconto. Cálculo Algébrico-Operações com expressões algébricas. Identi-
dades algébricas notáveis. Polinômios. Operações.
Funções: Funções do 1o e do 2o graus. Raízes. Estudo de sinais. Gráficos. Gráfico de uma função real de variável real:
intervalos de crescimento e/ou decrescimento, raízes, pontos de máximo/mínimo e variação de sinais da função. Matrizes
- Matriz genérica, matriz quadrada, triangular, diagonal, identidade, nula, transposta e inversa. Igualdade e operações de
matrizes Sistemas lineares: Equações lineares, sistemas de equações lineares e escalonamento. 3. Linguagem Estocástica:
Noções de análise combinatória e probabilidade -Problemas que podem ser resolvidos via listagens, diagrama de árvore
ou pela utilização do Princípio Fundamental da Contagem. Probabilidade de um evento em um espaço amostral finito.
Binômio de Newton. Triângulo de Pascal. Tratamento da Informação - Interpretação e utilização de dados apresentados
em tabelas e/ou gráficos (segmentos, coluna, setores). Média aritmética e ponderada. 4. Linguagem geométrica: Geome-
tria plana - Posição de retas no plano.
Teoremas de Pitágoras e Tales. Polígonos. Polígonos regulares. Perímetro. Ângulos internos e externos. Congruência e
semelhança de triângulos. Quadriláteros. Tipos, propriedades, perímetros e áreas. Circunferência e disco. Propriedades,
perímetro e área. Ângulos na circunferência. Relações métricas e trigonométricas em triângulos retângulos. Áreas e
perímetros de triângulos. Geometria sólida: Volumes de sólidos. Áreas total e lateral de figuras tridimensionais. Figuras
tridimensionais e suas planificações. 5. Fundamentos da matemática: História e conteúdos conceituais específicos da
matemática. 6. Matemática e ensino. Diferentes práticas pedagógicas no ensino da matemática.

PROFESSOR DE PORTUGUÊS: Gêneros textuais e domínio discursivo: 1. Contexto de produção, circulação e recepção
textual.
2. Texto, textualidade e textualização. 3. Textualização dos discursos: narrativo, descritivo, de relato, expositivo, injuntivo
e argumentativo (organização textual, fases ou etapas, coesão verbal e nominal, conexão textual, organização lingüística
dos enunciados) 4. Língua, discurso e interação: vozes do texto, modalização e argumentatividade, marcas de subjetivi-
dade. 5. Suportes textuais (organização, público-alvo, credibilidade). 6. Perigrafia de livros literários e não-literários. 7.
Variedade lingüística. 8. Língua falada e escrita. 9. Interação literária. 10. O ensino de literatura na escola. 11. Práticas de
letramento escolar: leitura e de produção textual. 12. Estratégias e habilidades em leitura e escrita.

CARGO – PROFESSOR E PROFESSOR E

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética:
fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, forma-
ção de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos
sinais de
pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal, regência
verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia, homofonia,
paronímia, polissemia.
CONHECIMENTOS DIDÁTICOS: 1 – Conceito de Ensino e Aprendizagem. 2 – Constituição Federal, em seus Artigos:
205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213 e 214. 3 – Decreto nº 5.296, de 02 de Dezembro de 2.004, que regulamenta as Leis
nos 10.048, de 08 de novembro de 2.000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de
dezembro de 2.000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências, todo o teor. 4 – Diretrizes Curriculares
Nacionais, todo teor.
5 – História da Educação. 6 – Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso), em seus Artigos: 20, 21, 22, 23,
24 e 25. 7 – Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em seus Artigos: 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 18, 19 e 20. 8 – Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seus Artigos: 53,
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68 e 69. 9 – Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1.996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, todo teor. 10 – Noções da Proposta Construtivista. 11 – Noções de Educação,
Escola, Docente e Discente. 12 – Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e
Avaliação. 13 – Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s), todo teor. 14 – Referencial Curricular Nacional para a
Educação Infantil, todo teor.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos da educação:
Concepções filosóficas da educação; Relação entre educação, sociedade e cultura; A escola como instituição social;
Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem; Psicologia da Educação; - Fundamentos didático-metodológicos da
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Educação: Tendências pedagógicas na prática escolar; Planejamento, metodologia e avaliação do processo ensino/
aprendizagem; Projeto Político Pedagógico; Escola Cidadã. - Ensino e aprendizagem de questões sociais; Linguagem na
escola; História da Educação; Pedagogia da inclusão; A relação professor/aluno; Conhecimento sobre ciclos de forma-
ção; Estrutura e funcionamento do ensino de 1º grau; Reorganização do Ensino; Democratização do ensino; Avaliação;
Planejamento Participativo. Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Lei 10.172/2001 – Plano Nacional de
Educação. Financiamento da Educação.

PROGRAMAS DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ
CARGO DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO – TURNO MANHÃ
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas;
Feminino;
Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e
Antônimos;
Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos de Frase; Singular e Plural; Artigo;
Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo;
Frase e oração;
Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopéia; Uso do porquê.
MATEMÁTICA: 1. Conjunto dos números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 2. Propriedades, compa-
ração. 3. Expressões numéricas. 4. Teoria dos números: pares, ímpares, múltiplos, divisores, primos, compostos, fatoração,
divisibilidade.
5. Problemas que envolvam as quatro operações fundamentais da matemática.

CARGO DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO – TURNO MANHÃ
MOTORISTA

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas;
Feminino;
Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e
Antônimos;
Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos de Frase; Singular e Plural; Artigo;
Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo;
Frase e oração;
Sujeito; Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopéia; Uso do porquê.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Direção defensiva. 2. Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1.997 (Código de Trânsito
Brasileiro). 3. Noções de mecânica leve e pesada. 4. Prevenção de acidentes no trabalho. 5. Primeiros socorros. 6.
Relações humanas e profissionais.

CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO – TURNO MANHÃ
OFICIAL LEGISLATIVO

PORTUGUÊS: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas,
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de
palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos sinais de
pontuação. Sintaxe:
os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal,
ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia,
polissemia.
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CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS INFORMÁTICA: 1 – Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows.
2 – Conceitos básicos de operação de microcomputadores. 3 – Conceitos básicos para utilização dos softwares do
pacote Microsoft Office. 4 – Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens
eletrônicas. 5 – Conhecimento de interface gráfica padrão Windows. 6 – Noções básicas de operação de microcomputadores
e periféricos em rede local. 7 – Utilização de comandos e teclas de atalho no Windows.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Noções de Direito Constitucional: Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e
deveres individuais e coletivos; direitos sociais; direitos políticos. Organização do estado: Organização político-admi-
nistrativa dos municípios. Organização dos poderes: Poder executivo municipal, poder legislativo municipal, processo
legislativo. Normas de competência municipal. Elaboração legislativa. Processo Legislativo. Votação. Veto. Comissões
Técnicas e Comissões Especiais.
Noções de Direito Administrativo: Administração Municipal. Relação do Poder Executivo e do Poder Legislativo. Estru-
tura administrativa da Câmara Municipal, Mesa Diretora. Órgãos Administrativos. Processo administrativo. Licitação: a
lei Nº 8.666/93 e suas modificações, Normas estaduais e municipais complementares, princípios e modalidades de
licitação, inclusive o pregão; dispensa e inexigibilidade; procedimento: habilitação, classificação, critérios, julgamento,
adjudicação e homologação;
editais e minutas, recursos; contratos administrativos: espécies, classificação, cláusulas exorbitantes, espécies de
contratos.
Regime jurídico do funcionalismo público municipal. Provimento. Concurso público. Nomeação. Posse e exercício.
Estágio probatório. Direitos e vantagens. Benefícios. Aposentadoria. Licenças. Férias. Exercício de mandato eletivo.
Regime disciplinar.
Deveres, proibições, acumulação, responsabilidades, penalidades. Processo administrativo, processo disciplinar.
Lei Orgânica Municipal (inteiro teor). Regimento Interno da Câmara Municipal (inteiro teor).

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR – TURNO MANHÃ
ANALISTA JURÍDICO E ANALISTA CONTÁBIL

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo. 2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética:
fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, forma-
ção de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal,
regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia,
homofonia, paronímia, polissemia.
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências do Ensino Médio. Assuntos ligados à atualidade nas áreas:
Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do
Mundo.
Tópicos atuais, relevantes e amplamente divulgados, em áreas diversificadas. Conhecimentos da história e geografia da
cidade de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ.
CONHECIMENTOS INFORMÁTICA: 1 – Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente de rede Windows.
2 – Conceitos básicos de operação de microcomputadores. 3 – Conceitos básicos para utilização dos softwares do
pacote Microsoft Office. 4 – Conhecimento básico de consulta pela Internet e recebimento e envio de mensagens
eletrônicas. 5 – Conhecimento de interface gráfica padrão Windows. 6 – Noções básicas de operação de microcomputadores
e periféricos em rede local. 7 – Utilização de comandos e teclas de atalho no Windows.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  ANALISTA JURÍDICO: DIREITO CONSTITUCIONAL. A Constituição da Repúbli-
ca Federativa, de 05 de outubro de 1988.
Princípios fundamentais: Fundamentos e objetivos da República Federativa do Brasil e princípios norteadores das
relações internacionais. Direitos e garantias fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos sociais;
Nacionalidade;
Direitos políticos.Da organização do Estado: Organização política administrativa; A União; Os Estados; O Município; O
Distrito Federal e Territórios. Da Administração Pública: Disposições gerais e princípios, servidores públicos civis e
militares. Poderes da União; O poder legislativo: O Congresso Nacional e suas atribuições; Deputados; O Senado
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Federal; O Processo Legislativo; A fiscalização contábil, financeira e orçamentária. O poder executivo: O Presidente e
vice-Presidente da República; Atribuições e responsabilidades do Presidente da República. O poder Judiciário: O
Supremo Tribunal Federal; O Superior Tribunal de Justiça;
Tribunais Regionais Federais e Juizes Federais; Tribunais e Juizes dos Estados. Finanças Públicas. Ordem econômica e
financeira.
DIREITO ADMINISTRATIVO. Administração Pública: Responsabilidade Política; Administrativa de Agentes Públicos;
Características; Modo de atuação; Regime Jurídico; Poderes e deveres do Administrador Público; Princípios básicos
(legalidade, moralidade, impessoalidade e publicidade). Personalidade jurídica do Estado: Órgão e agentes públicos;
Competência. Poderes Administrativos: Poder vinculado; Poder discricionário; Poder hierárquico; Poder disciplinar;
Poder regulamentar; Poder de polícia. Atos Administrativos: Conceito e REQUISITOS MÍNIMOS; Atributos; Classifica-
ção; Espécies; Anulação e revogação.
Organização Administrativa: Administração direta e indireta; Centralização e descentralização. Licitações. Contratos
Administrativos. Servidor Público: Regime Jurídico Único; Deveres; Proibições; Acumulação; Responsabilidade e pe-
nalidades; O processo disciplinar.
ANALISTA CONTÁBIL: 1 – Contabilidade Geral: objetivo e finalidade. 1.1. Estrutura conceitual básica da contabilidade.
Princípios fundamentais da contabilidade. Depreciação. Amortização. Apuração de resultados. Demonstrações contábeis.
2 – Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação. A função da contabilidade na Administração Pública. Sistemas
da contabilidade pública:
objetivo e classificação. 2.1. Sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação. Demonstrações contábeis
de entidades governamentais (Lei nº 4.320/64). 2.2. Balanços: orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstração das
variações patrimoniais. Relatório resumido da execução orçamentária e relatório de gestão fiscal: regulamentação e
composição segundo a Lei Complementar nº 101/2.000. Exercício financeiro: definição. Regime contábil: classificação.
Regime de caixa e de competência.
Regime contábil brasileiro: reconhecimento das receitas e despesas públicas. Exercício financeiro das entidades gover-
namentais.
Aplicação dos princípios fundamentais de contabilidade na área pública. 2.3. Receita Pública: conceito. Controle da
execução da receita orçamentária: contabilização dos estágios de realização da receita orçamentária. Receita extra-
ornamentaria: definição, casos de receita extra-ornamentaria e contabilização. Dívida Ativa: conceito, classificação,
apuração, inscrição e cobrança.
Contabilização. 2.4. Despesa Pública: Conceito. Controle da execução da despesa orçamentária: contabilização dos
estágios de realização da despesa orçamentária. Despesa extra-ornamentaria: definição, casos de despesa extra-orna-
mentaria e contabilização. 2.5. Dívida Pública: conceito e classificação. Dívida Flutuante: consignações, retenções,
restos a pagar, serviços da dívida a pagar e débitos de tesouraria. Definições e contabilizações. Dívida Fundada:
operações de crédito: definição, classificação, regulamentação e contabilização. 2.6. Formas de gestão dos recursos
financeiros. Gestão por caixa único. Gestão por fundos especiais regulamentados. Adiantamentos: conceito e
contabilização. 2.7. Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI): conceito, objetivos,
principais documentos. 3 – Planejamento Governamental: Conceito de Planejamento.
Plano de Governo: conceito, estrutura atual do sistema orçamentário brasileiro. Base legal do planejamento governa-
mental. 3.1.
Sistema Orçamentário Brasileiro. Plano Plurianual: conceito, objetivo e conteúdo. Lei de Diretrizes Orçamentárias: con-
ceito, objetivo e conteúdo. Metas Fiscais e Riscos Fiscais. Lei de Orçamento Anual: conceito de Orçamento Público.
Princípios orçamentários. Aspectos político, jurídico, econômico e financeiro do Orçamento. Conteúdo do Orçamento
programa: quadros que o integram e acompanham, conforme a Lei nº 4.320/64 e a Lei Complementar nº 101/2.000. 3.2.
Classificações Orçamentárias.
Classificação da receita por categorias econômicas. A classificação da receita de acordo com a Portaria nº 163/2.001.
Classificação da despesa. Classificação institucional. Classificação funcional-programática. Classificação econômica. A
classificação da despesa conforme a Lei nº 4.320/64, a Portaria MOG nº 42/99 e a Portaria Interministerial nº 163/2001. 3.3.
Processo Orçamentário.
Elaboração da proposta orçamentária: conteúdo, forma e competência. Discussão, votação e aprovação: encaminha-
mento da proposta ao Poder Legislativo. Emendas, vetos e rejeição à proposta orçamentária. Aprovação da Lei de
Orçamento. Execução orçamentária da receita: programação financeira, lançamento, arrecadação e recolhimento. Concei-
tos. Execução orçamentária da despesa: programação financeira, licitação, empenho, liquidação e pagamento. Os crédi-
tos adicionais ao orçamento: classificação e recursos para sua abertura. 4 – Direito Administrativo. Contrato administra-
tivo: conceito, tipos e cláusulas essenciais. 4.1. Regime Jurídico da Licitação: conceito, finalidade e modalidades de
licitação. Serviços e obras públicas: conceito e formas de execução. 4.2. Bens públicos: conceito e classificação dos
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bens públicos. Alienação dos bens públicos. Limites Constitucionais de Despesas do Poder Legislativo Municipal.
Limites percentuais dos gastos do Poder Legislativo Municipal. (Constituição Federal de 1.988, atualizada e Emenda
Constitucional n. 25/2.000). 5 – LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal (atualizada): principais conceitos, pontos de
controle e índices aplicáveis a esfera de governo municipal, integração entre o Planejamento e o Orçamento Público
previstos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000. Os crimes praticados contra as finanças públicas (Lei
Federal n. 10.028/00). 6 – Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.993, que regulamenta o Artigo 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências (texto atualizado).
7 – Constituição Federal, art. 163 a 169; Lei 4.320/64; Constituição Federal de 1988 art. 163 a 169.

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 01/01/2014

CARGOS EFETIVOS

Alterada pela Lei nº 1. 835 de 13 de janeiro de 2014
6,78%
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TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 01/01/2014
CARGOS COMISSIONADOS

Alterada pela Lei nº1. 835 de 13 de janeiro de 2014.
6,78%



SÃO JOSÉ
14 de Fevereiro de 2014

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  49ANO V Nº 481
Sexta - Feira

ANO V Nº 481
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
14 de Fevereiro de 2014

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 25/01/2014
Alterada pela validação da Lei Complementar 047
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Atos do CMDCA

CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  -  CMDCA
ATA DA REUNIÃO   DA  COMISSÃO DE ELEIÇÃO/2013

QUINTA   REUNIÃO

Aos  quatorze dias do mês de  fevereiro do ano de dois mil e quatorze,  as dezessete    horas, foi realizada  no
prédio em que  funciona  o  Colégio Estadual João  Limongi,     visando  verificar  as pendencias   existentes nos
processos   de inscrição  para  às  Eleições  Tutelares e dar prosseguimento ao processo, presentes  os   Conselheiros
Municipais   Amarildo  Caldeira e  Pr  Moises Ferreira Leal, ausente  o  Conselheiro,  Jose  Carlos de Freitas,  estes
eleitos  na  Reunião Ordinária do CMDCA de  três de  Dezembro de  dois mil e  treze,  abertos os trabalhos  os processos
foram  analisados os processos existente e não indeferidos,  verificamos ainda  pendências sanáveis ( pode ser
corrigida) e  que  o  número  mínimo de 10 (dez)  pretendentes  restou atingido e  assim com vistas ao art. 12  da
Resolução CONANDA  nº 139/2010, deu-se por encerradas as inscrições e prosseguimento  ao Processo Eleitoral,  uma
vez  que  tais pendências poderão  ser  resolvidas até o dia 25 de fevereiro de 2014,  para o despacho  da  Comissão
Eleitoral  previsto no Edital, tendo em vista que os   pretendentes e só com os definitivos deferimentos,  serão
considerados  Candidatos  ao Conselho  Tutelar,  assim,  com esta  ressalva,  divulga-se  abaixo  a relação dos
pretendentes  no  Diário  Oficial,  anexando-se ainda cópias  no Executivo Municipal,  Conselho  Tutelar  e   Câmara
Municipal,   para ciências e  possíveis  impugnações de 15 de fevereiro de 2014 a 20 de fevereiro de 2014, de 09:00  ás
17:00hs, estas  no  protocolo do Executivo Municipal,  onde estão  ficam  os  processo citados   e  relacionados  à
disposição     dos  interessados    para   consultas, assim  temos como pretendentes ao  Conselho        Tutelar  os
seguintes  munícipes, por ordem de processos, o último (*) sob  recurso  administrativo  ao  Plenário  do  Conselho
Municipal :

   PROC,  NOME  DO (A)    PRETENDENTE       C .Ident.          CPF.
10074/13 Luiz  Henrique  Moreira  Costa 07641111-5 003811347-33
0637/14 Daniela da Silva Machado Borges 11884747-4 087244027-37
0747/14 Andreia   Dias 204188353 106518207-40
0722/14 Maria Adriana  Silva de Oliveira 08425578-3 017911087-09
0821/14 Janete Correa Pinheiro Teixeira 10220364-6 075829067-56
0898/14 Maria   Regina  Medeiros 07428398-7 003811457-78
0901/14 Ilana  Esteves da Silva Oliveira 09321021-9 032532127-26
0903/14 Cristiane Aparecida Mendes Alves 12142363-6 108226147-58
1364/14 Glete Alves Moreira Macharett 24679924-1 930640471-91
1682/14 Verônica da Silva  Freitas 09611639-7 043467677-29
1795/14 Frederico de Mello Geofroy 13361604-5 103811267-22
0649/14 Edmar  Sebastião Gonçalves de Lima 06677858-0 851711747-68 *

Assim,  solicitamos  a publicação  no Diário  Oficial  o mais  breve possível  devido  aos prazos  e  o prazo  para
resposta de possíveis impugnações de 21 de fevereiro a 26 de fevereiro de 2014,  devendo os pretendentes  comparecerem
ao Protocolo do Executivo para ciência  e  entregar resposta,  no  prazo  assinalado, nada mais se  tratando,  ás  dezoito
horas,   deu-se  por  encerrados  os trabalhos  lavrando-se a presente  ata   que segue assinada.

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 03, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014.

Autoriza servidores a conduzirem viatura da Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso das atribuições
que lhe confere a legislação em vigor,

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar, em caráter excepcional, os servidores ALESSANDRO LIMA DE ANDRADE, matrícula 143-
1, portador da CNH nº 00943997706, e ANA PAULA MAGRANI DA CUNHA, matrícula nº 141-1, portadora da CNH nº
00119740769, a conduzirem a viatura da Câmara Municipal, abaixo relacionada, restrito aos limites do Município:

– Volkswagen Polo – placa LLB 7570.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, em 11 de fevereiro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente da Câmara Municipal


